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II. RAZÕES DA PROPOSTA DE VOTO

67. A Constituição da República Federativa do Brasil não trata da Tomada de 

Contas como um tipo de processo autônomo, mas define a competência dos Tribunais 

de Contas para a realização de procedimento específico quando há a necessidade de 

apurar prejuízos causados ao erário, conforme estabelecido no artigo 71, II:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 
auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:
I – (...);
II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, 
bens  e  valores  públicos  da  administração  direta  e  indireta,  incluídas  as 
fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as 
contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de 
que resulte prejuízo ao erário.

68. No âmbito deste Tribunal, o antigo Regimento Interno trazia, no artigo 155, 

§ 2º, a possibilidade de instauração de Tomada de Contas para apuração dos fatos, 

identificação dos responsáveis e quantificação do dano quando verificasse desfalque ou 

desvio  de  dinheiro,  bens  ou  valores  públicos,  não  comprovação  da  aplicação  dos 

recursos públicos e de prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 

resultasse danos ao erário.

69. Além disso, a citada normativa definiu a possibilidade de conversão do 

processo em Tomada de Contas quando, no curso de qualquer fiscalização, fossem 

constatados fatos ou atos que causassem danos ao erário  ou que apresentassem 

irregularidades insanáveis que pudessem configurar ato de improbidade administrativa:

Art. 149-A. Se no curso de qualquer fiscalização forem constatados fatos ou atos 
que causem dano ao erário ou que apresentem irregularidades insanáveis que 
possam configurar atos de improbidade administrativa, a equipe de instrução ou 
o secretário de controle externo deverá propor ao relator que seja determinada a 
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instauração ou conversão do processo em tomada de contas. (Nova redação do 
artigo  149  e  inclusão  do  artigo  149-A dada  pela  Resolução  Normativa  n. 
09/2018).

70. Diante da previsão regimental e da constatação de indícios de possíveis 

danos, o Relator à época converteu as RNEs ns. 244767/2020 e 243167/2020 em 

Tomada de Contas Ordinária com a finalidade de apurar os fatos, quantificar o dano, 

identificar os responsáveis e obter o respectivo ressarcimento aos cofres públicos1.

71. Por oportuno, saliento que atualmente as disposições e regras sobre a 

Tomada  de  Contas  estão  delineadas  nos  artigos  148;  149;  150  e  151,  do  novo 

Regimento Interno e na Resolução Normativa n. 24/2014 – TCE. 

72. Portanto, considerando que a instrução da presente Tomada de Contas 

está completa, passo a apresentar as razões que fundamentaram o meu entendimento 

acerca dos achados de auditoria considerados caracterizados pela 6ª Secex e pelo 

Ministério Público de Contas.

6. Da Preliminar

73. Conforme deliberado no julgamento do processo no 14.757-5/2016, em 

10/08/20212, a maioria do Tribunal Pleno, fixou o entendimento que é de 05 (cinco) anos 

a prescrição da ação de reparação de dano ao erário no âmbito do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso. 

74. O termo inicial para a contagem do prazo quinquenal é a data da prática do 

ato, segundo o artigo 1º da Lei Estadual n. 11.599/2021, em seu art. 1º, dispõe no mesmo 

sentido:

Art. 1º A pretensão punitiva do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, 
para análise e julgamento dos processos de sua competência, prescreve em 5 
(cinco) anos.
Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo será contado a partir da 
data do fato ou ato ilícito ou irregular ou, no caso de infração permanente e 
continuada, do dia de sua cessação.

75. Da mesma forma, o Código de Processo de Controle Externo do Estado de 

Mato Grosso – Lei Complementar n. 752/2022:

Art. 83 As pretensões punitiva e de ressarcimento decorrentes do exercício de 
controle  externo  pelo  Tribunal  de  Contas  prescrevem  em  5  (cinco)  anos, 
contados a partir da data:
I - em que as contas deveriam ter sido prestadas, no caso de omissão de 

1 Decisão N. Doc: 204078/2020 – Relator: Auditor Substituto de Conselheiro Ronaldo Ribeiro de Oliveira.
2 Voto Vista – Documento digital n. 179614/2021 (Processo n. 14.757-5/2016)
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prestação de contas;
II - da apresentação da prestação de contas ao órgão competente para a sua 
análise inicial;
III  -  do  protocolo  do  processo,  quando  a  irregularidade  ou  o  dano  forem 
constatados em fiscalização realizada pelo Tribunal de Contas, ou mediante 
denúncia ou representação de natureza externa, desde que, da data do fato ou 
ato ilícito ou irregular, não se tenham ultrapassado 5 (cinco) anos;
IV - da cessação do estado de permanência ou de continuação, no caso de 
irregularidade permanente ou continuada.

76. Diante de tal marco normativo, o Ministério Público de Contas - MPC, por 

meio do Parecer n. 1.900/20243, da lavra do Procurador de Contas Gustavo Coelho 

Deschamps,  acolheu  parcialmente  o  entendimento  exarado  no  Relatório  Técnico 

Conclusivo  e  concluiu  pelo  reconhecimento  da  prescrição  da  pretensão  punitiva, 

destacando as irregularidades praticadas conforme abaixo descritas:

ACHADOS E INÍCIO DA 
PRÁTIDA DAS 

IRREGULARIDADES

ACHADOS E DATA DA 
ÚLTIMA PRÁTICA 
IRREGULAR4 5 6

DATA DE 
CITAÇÃO

Cícero Ramão Dias Braga - 
Ex-Presidente do Previcon

5º Achado – 15/3/2018
11º Achado – 1º/2/2018

5º Achado – 2/2019
11º Achado – 17/12/2019

31/03/2023

Carlos Loyse Alves Luz -Ex-
Diretor Executivo do Previcon

5º Achado – 15/3/2018
9º Achado – 1º/2/2018 
10º Achado – 1º/2/2018
11º Achado – 1º/2/2018

5º Achado – 2/2019
9º Achado – 16/10/2019
10º Achado – 1º/2/2018
11º Achado – 17/12/2019

30/03/2023

Joídes Januário de Miranda 
- Ex-Contador do Previcon

9º Achado – 1º/02/2018
10º Achado – 1º/2/2018
11º Achado – 1º/2/2018
12º Achado – 1º/2/2018
13º Achado – 1º/2/2018

9º Achado – 3/12/2019
10º Achado – 16/10/2019
11º Achado – 17/12/2019
12º Achado – 3/12/2019
13º Achado – 2/07/2019

16/02/2023

77. O MPC considerou que cada ato de irregularidade é único;  portanto a 

prescrição passa a contar de forma individualizada para cada desvio citado nos achados 

de auditoria no relatório técnico.

78. Ocorre que, como transcrito no Relatório desta proposta de voto, trata-se 

de irregularidades continuadas, ou seja, aquelas que apesar de únicas são realizadas 

reiteradas vezes. 

79. O Supremo Tribunal Federal já se posicionou no seguinte sentido:

“O Supremo Tribunal Federal tem se pronunciado no sentido de reconhecer não 
só a aplicação da prescrição quinquenal com fulcro na interpretação da Lei 
9.873/1999,  mas  também  a  incidência  dos  marcos  interruptivos  do  prazo 
prescricional  consignados na referida lei,  tantas vezes quanto presentes os 
suportes fáticos (MS 32.201, Relator: Min. Roberto Barroso)”.

3 Parecer Ministerial – Documento digital n. 457988/2024
4 Documento digital – 247785/2020
5 Documento digital – 249710/2020
6 Documento digital – 251476/2020
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80. Desta forma, a Suprema Corte, deixou claro seu posicionamento em coibir 

condutas irregulares no tempo e na forma como elas ocorrem, realizando a análise do 

caso concreto.

81. O Superior Tribunal de Justiça – STJ, também já contextualizou o que 

caracteriza as infrações administrativas continuadas:

No REsp 131.644-SE (Primeira Turma – Relator Milton Luiz Pereira – Julgado 
em 21.03.2000 e publicado no DJ de 22.05.2000)”, fixou-se que “as infrações 
sequenciais, violando o mesmo objeto da tutela jurídica, guardando afinidade 
pelo  mesmo  fundamento  fático,  constituindo  comportamento  de  feição 
continuada, estão sujeitas a uma única sanção, aplicada e graduada conforme a 
sua  intensidade,  reiteração  e  consequências  danosas  à  economia  popular. 
Tipificação que deve ser demonstrada em um só auto de infração”. 

82. Da mesma forma, no REsp 616.412-MA (Segunda Turma – Relatora Eliana 

Calmon  –  Julgado  em  28.09.2004  e  publicado  no  DJ  de  29.11.2004),  reforçou  o 

entendimento de que “a jurisprudência desta Corte, em reiterados precedentes, tem 

entendido que há infração continuada, quando a Administração Pública, exercendo o  

poder de polícia, constata, em uma mesma oportunidade, a ocorrência de infrações  

múltiplas da mesma espécie. A caracterização da continuidade delitiva administrativa se 

dá em uma única autuação.”

83. Na mesma senda, o Tribunal de Contas da União deliberou:

(TCU - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL (TCE): 2132023, Relator: AROLDO 
CEDRAZ, Data de Julgamento: 07/02/2023)
Em relação ao termo inicial da contagem do prazo prescricional, o "caput" do art. 
1º da Lei 9.873/1999 oferece solução que não destoa do modelo adotado pelo 
TCU no incidente de uniformização de jurisprudência, em que se examinou a 
prescrição  da  pretensão  punitiva,  nos  termos  do  Acórdão  1441/2016-TCU-
Plenário  -  Rel.  Min.  Benjamin  Zymler,  com a  adição  da  particularidade  de 
explicitar o caso de infrações permanentes ou continuadas: a) Regra geral: "data 
da prática do ato" (o que equivale a "ocorrência da irregularidade sancionada") ; 
b) Regra especial: "no caso de infração permanente ou continuada, do dia em 
que tiver cessado".

84. Dos  ensinamentos  jurisprudenciais  acima  expostos,  verifico  que  as 

condutas, embora individuais e únicas, eram praticadas de forma continuadas por se 

repetirem e se perpetuarem no tempo. 

85. Isto  posto,  reputo que as irregularidades de cada achado de auditoria 

devem ser julgadas de forma una por terem transcorrido de modo ininterrupto, bem como 

que o início da data prescricional deve ser contado a partir da data do último ato irregular 
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ocorrido  em  cada  um  dos  achados  descritos.  Ademais,  deve  ser  considerada  a 

interrupção do prazo prescricional a partir das citações válidas ocorridas em fevereiro e 

março de 2023, conforme previsão do art. 86 da Lei Complementar n. 752/2022.

Art. 86 São causas que interrompem a prescrição das pretensões punitiva e de 
ressarcimento:

I - a citação válida;

II - a publicação de decisão condenatória recorrível.

Parágrafo único. A prescrição interrompida volta a fluir da data do ato que a 
interrompeu, ou do último ato do processo em que ocorrida a causa interruptiva
.

86. Portanto, divirjo parcialmente dos Pareceres Ministeriais n. 1.900/2024 e n. 

2.674/2024, ambos da lavra do Procurador de Contas Gustavo Coelho Deschamps, para 

concluir  pela  inocorrência  da  prescrição  quinquenal,  uma  vez  que  todos  os 

apontamentos técnicos se referem a procedimentos irregulares continuados, consistindo 

o marco inicial da prescrição no último ato ilegítimo.

87. Diante do exposto, rejeito a preliminar suscitada.

7.  Dos achados considerados caracterizados pela unidade instrutória 

7.1 Dos recursos transferidos para contas próprias e de terceiros

7.1.1 Achado 01 - Recursos transferidos para a conta própria do Sr. Cícero Romão 

Dias Braga sem emissão de empenho e sem contabilização

Responsáveis
N. do 

achado
Código de 

irregularidade
Título do achado Dano apontado

Sr.  Cícero  Romão 
Dias  Braga  - 
Presidente  Previcon  - 
Biênio 2018/2019

01 JB  01. 
Despesa_Grave_01

Recursos  transferidos 
para a conta própria do 
Sr.  Cícero Romão Dias 
Braga nos anos de 2018 
e  2019,  sem 
contabilização  e  sem 
emissão de empenho no 
valor  de  R$  88.294,03. 
sendo  R$  10.501,99 
relativos ao exercício de 
2018  e  R$  77.792,04 
relativos ao exercício de 
2019,  conforme 
demonstrado  na  tabela 
no  item  da  3.1.1.1  – 

R$ 88.294,03

Sr. Carlos Loyse Alves 
Luz - Diretor Executivo 
Previcon  -  Biênio 
2018/2019
Sr. Joídes Januário de 
Miranda  -  Contador 
Previcon  -  Biênio 
2018/2019  e  até 
04/2020
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Situação encontrada. 

88. Com base nas informações trazidas pelo Representante sobre os recursos 

transferidos sem a devida contabilização e sem a emissão de empenhos7 para a conta 

do Sr. Cícero Romão Dias Braga, nos exercícios de 2018 e 2019, a Secex relacionou os 

valores apresentados com os valores constantes nos extratos do Banco do Brasil, Conta 

Corrente n. 25904-7, e da Caixa Econômica Federal, Conta Corrente n. 00015-2, bem 

como com os comprovantes de transferência do próprio Sr. Cícero Romão Dias Braga8.

89. Assim, a unidade de instrução constatou que o valor total de R$ 88.275,03 

(oitenta e oito mil,  duzentos e setenta e cinco reais e três centavos) foi transferido 

diretamente à conta do Sr. Cícero Romão Dias Braga e destacou que o valor de R$ 19,00 

(dezenove reais) se refere à despesa bancária de duas taxas de transferência cobradas 

pela Caixa Econômica para efetuar as operações, totalizando, portanto, R$ 88.294,03 

(oitenta e oito mil, duzentos e noventa e quatro reais e três centavos), conforme se 

demonstra a seguir:

7 Documento digital n. 247785/2020, às fls. 4 e 5,
8 Documento digital n. 254273/2022, n. 254277/2022 e n. 249710/2020. 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar, documento digital n. 281579/2024, às fls. 41

90. A Secex ressaltou que o valor de R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais) 

pago diretamente à Locadora V M Eireli, em 27/5/2019, foi acrescido à planilha dos 

valores destinados a terceiros, transações também autorizadas pelo Sr. Cícero Romão 

Dias Braga sem o devido empenho e que serão analisadas à frente. 

91. Pontuou,  ainda,  que  procurou  nos  Livros  Diários  e  nos  Relatórios  de 

Relação de Empenhos, exercícios de 2018 e 20199, se as transações analisadas neste 

tópico foram registradas na contabilidade e concluiu que não foram. 

92. A equipe técnica observou também que consta aos autos o  Ofício  n. 

119/2020  da  autoria  da  Controladoria  Interna  do  Previcon,  datado  de  2/7/2020, 

destinado ao Sr. Cícero Romão Dias Braga, cuja notificação seria para a prestação de 

contas e devolução de recursos que estavam sem comprovação de aceite, além de 

apontar  as  irregularidades  apresentadas  nesta  Tomada  de  Contas  Ordinária10. 

Entretanto, este Ofício não foi respondido pelo notificado.

93. Destacou a existência dos Ofícios ns. 040 e 041/2021/Previcon11, ambos 

datados de 15/9/2021,  da lavra  do Sr.  Rafael  Ferreira  Flores  Silva,  Presidente  do 

Previcon no Biênio 2020/2021,  informando que a gestão do Biênio 2018/2019 e o 

contador não deixaram nenhum documento referente às transações listadas nos itens 

B9 e B14 da informação técnica deste processo. No entanto, não apresentou o registro 

dos fatos num Boletim de Ocorrência – BO. 

9 Documento digital n. 260978/2022, às fls. 2 a 83 e 84 a 176
10 Documento digital n. 260978/2022, às fls. 180 a 183
11 Documento digital n. 254282/2022, às fls. 189, e documento digital n. 254288/2022, às fls. 11
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94. Diante  dos  fatos  auditados,  da  ausência  de  defesas  dos  Srs.  Cícero 

Romão Dias Braga e Joídes Januário de Miranda, e da existência de argumentos do Sr. 

Carlos Loyse Alves Luz capazes de descaracterizar o apontamento técnico, a unidade 

de instrução se manifestou pela irregularidade de transferências/saques para as contas 

bancárias pertencentes ao Sr. Cícero Romão Dias Braga. Logo, concluiu pela ocorrência 

de grave lesão aos cofres públicos do Previcon, no montante de R$ 88.294,03 (oitenta e 

oito mil, duzentos e noventa e quatro reais e três centavos).

95. O Ministério Público de Contas, além de concluir pela caracterização do 

achado n. 1, manifestou-se pela condenação dos responsáveis a ressarcir os cofres do 

Previcon, em razão dos danos causados no valor de R$ 88.294,03 (oitenta e oito mil, 

duzentos e noventa e quatro reais e três centavos), com a devida atualização monetária 

e acrescido dos juros legais, bem como opinou pela aplicação de multa proporcional ao 

dano, nos termos do artigo 70, inciso II, da Lei Complementar n. 269/2007, c/c o artigo 

325 do RITCE-MT.

96. Também se manifestou pelo  envio  dos autos ao Conselho Federal  de 

Contabilidade para apuração dos fatos relacionados ao Contador Sr. Joides Januário de 

Miranda e eventual punição; bem como pelo envio dos autos ao Ministério Público 

Estadual para “conhecimento e providências pela possível prática do ato de improbidade 

administrativa, conforme  prevê o art. 11, caput, I e II, da Lei n. 8.429/1992, e do crime  

previsto no art. 168-A do Código Penal, consoante previsão estabelecida no parágrafo  

único do art. 202, do RITCE/MT”.

7.1.2  Achado 08 - Recursos transferidos para a conta própria do Sr. Carlos Loyse 

Alves Luz sem emissão de empenho e sem contabilização

Responsáveis
N. do 

achado
Código de 

irregularidade
Título do achado Dano apontado

Sr.  Cícero  Romão 
Dias  Braga  - 
Presidente  Previcon  - 
Biênio 2018/2019

08
JB 01. 

Despesa_Grave_01

Recursos  transferidos 
para a conta própria do 
Sr.  Carlos  Loyse  Alves 
Luz,  anos  de  2018  e 
2019,  sem 
contabilização  no  valor 
de R$ 81.959,43. 
Deverá  ser  ressarcido 
aos cofres do erário do 
Previcon  de  forma 
corrigida,  sendo  R$ 

R$ 81.959,43
Sr. Carlos Loyse Alves 
Luz - Diretor Executivo 
Previcon  -  Biênio 
2018/2019
Sr. Joídes Januário de 
Miranda  -  Contador 
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Previcon  -  Biênio 
2018/2019  e  até 
04/2020

15.415,01  relativos  ao 
exercício de 2018 e R$ 
66.544,42  relativos  ao 
exercício  de  2019, 
conforme  demonstrado 
na  tabela  no  item  da 
4.1.1.1  –  Situação 
encontrada.

97. Com base na informação sobre os recursos transferidos para as contas do 

Sr.  Carlos  Loyse  Alves  Luz,  Diretor  Executivo  Previcon  -  Biênio  2018/2019,  sem 

contabilização e sem emissão de empenhos, a Secex buscou confirmar os valores 

apresentados pelas RNEs apensas, no montante de R$ 86.081,57 (oitenta e seis mil, 

oitenta e um reais e cinquenta e sete centavos), com os valores dos extratos da Conta 

Corrente  n.  25904-7 do Banco do Brasil,  da  Conta  Corrente  n.  00015-2 da Caixa 

Econômica Federal, e dos comprovantes de transferência12. 

98. Após esse confronto de informações,  constatou-se que o valor  de R$ 

81.949,93 (oitenta e um mil,  novecentos e quarenta e nove reais e noventa e três 

centavos) foi transferido diretamente à conta do Sr. Carlos Loyse Alves Luz e que o valor 

de R$ 9,50 (nove reais e cinquenta centavos) se refere à taxa bancária de transferência 

cobrada pela Caixa Econômica para efetuar essa operação, totalizando em montante de 

R$ 81.959,43 (oitenta e um mil, novecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e três 

centavos), conforme se demonstra a seguir:

12 documentos no Control P n. 254273/2022, n. 254277/2022 e n. 249710/2020.
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Documento digital n. 281579/2022, às fls. 111

99. O valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) apresentado na RNE como pago 

ao Sr. Carlos Loyse Alves Luz, em 31/5/2019, não consta no extrato do Banco do Brasil, 

de forma que a equipe técnica o desconsiderou na análise.

100. Quanto  ao  valor  de  R$  3.506,43  (três  mil,  quinhentos  e  seis  reais  e 

quarenta  e  três  centavos)  também  pago  ao  Sr.  Carlos  Loyse  Alves  Luz,  foi 

desconsiderado pela Secex para este apontamento, uma vez que se encontra previsto 

no empenho n. 231/2019, emitido em 16/10/2019 e pago em 21/10/2019 por meio da 

Conta Corrente do Banco do Brasil e se referem a diárias, conforme consta no extrato 

bancário e no relatório da Relação de Empenhos do exercício de 201913.

101. A equipe técnica destacou que no mês de outubro/2019 houve apenas três 

transferências no valor de R$ 3.506,43 (três mil, quinhentos e seis reais e quarenta e três 

centavos), sendo uma para o Sr. Cícero Romão, outra para o Sr. Carlos Loyse Alves Luz 

e a outra para o Sr. Joides Januário, conforme a seguir14:

13 documento no Control P n. 260982/2022, fl. 156
14 documento no Control P n. 254277/2022, fls. 723 a 726 e
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102. Pontuou,  ainda,  que  procurou  nos  Livros  Diários  e  nos  Relatórios  de 

Relação de Empenhos, exercícios de 2018 e 201915, se as transações analisadas neste 

item foram registradas na contabilidade, e concluiu que não foram, com exceção do valor 

de R$ 3.506,43  (três mil, quinhentos e seis reais e quarenta e três centavos)  acima 

demonstrado. 

103. Diante dos fatos auditados e da existência de argumentos do Sr. Carlos 

Loyse  Alves  Luz  capazes  de  descaracterizar  o  apontamento  técnico,  a  Secex  se 

manifestou pela irregularidade de transferências/saques para as contas bancárias do Sr. 

Carlos Loyse Alves Luz, gerando grave lesão aos cofres do Previcon, no montante de R$ 

81.959,43 (oitenta e um mil, novecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e três 

centavos).

104. O Ministério Público de Contas, além de concluir pela caracterização do 

achado n. 8, manifestou-se pela condenação dos responsáveis a ressarcir o Previcon, 

em razão dos danos ao erário no valor de R$ 81.959,43 (oitenta e um mil, novecentos e 

cinquenta e nove reais e quarenta e três centavos), com a devida atualização monetária 

e acrescido dos juros legais, e com a aplicação de multa proporcional ao dano, nos 

termos do artigo 70, inciso II, da Lei Complementar n. 269/2007, c/c o artigo 325 do 

RITCE-MT.

105. Também se manifestou pelo  envio  dos autos ao Conselho Federal  de 

Contabilidade e ao Ministério Público Estadual, com as razões anteriormente expostas 

nesta proposta de voto.

7.1.3 Achado  11  -  Recursos  transferidos  para  a  conta  própria  do  Sr.  Joídes 

Januário de Miranda sem emissão de empenho e sem contabilização

Responsáveis
N. do 

achado
Código de 

irregularidade
Título do achado Dano apontado

15 Documento digital n. 260978/2022, às fls. 2 a 83 e 84 a 176
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Sr.  Cícero  Romão 
Dias  Braga  - 
Presidente  Previcon  - 
Biênio 2018/2019

11
JB 01. 

Despesa_Grave_01

Recursos  transferidos 
para a conta própria do 
Sr.  Joídes  Januário  de 
Miranda, anos de 2018 e 
2019,  sem 
contabilização  no  valor 
de R$ 50.476,19. Sendo 
R$ 9.991,41 relativos ao 
exercício de 2018 e R$ 
40.484,78  relativos  ao 
exercício  de  2019, 
conforme  demonstrado 
na  tabela  no  item  da 
5.1.1.1  –  Situação 
encontrada. 

R$ 50.476,19

Sr. Carlos Loyse Alves 
Luz - Diretor Executivo 
Previcon  -  Biênio 
2018/2019

Sr. Joídes Januário de 
Miranda  -  Contador 
Previcon  -  Biênio 
2018/2019  e  até 
04/2020

106. Com base na informação sobre os recursos transferidos para as contas do 

Sr. Joídes  Januário  de  Miranda,  Contador  do  Previcon  -  Biênio  2018/2019,  sem 

contabilização e sem emissão de empenhos, a Secex buscou confirmar os valores 

apresentados pelas RNEs apensas, no montante de R$ 51.576,19 (cinquenta e um mil, 

quinhentos e setenta e seis reais e dezenove centavos), com os valores dos extratos da 

Conta Corrente n. 25904-7 do Banco do Brasil, da Conta Corrente n. 00015-2 da Caixa 

Econômica Federal, e dos comprovantes de transferência16. 

107. Após esse confronto de informações,  constatou-se que o valor  de R$ 

50.447,69 (cinquenta mil,  quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta e nove 

centavos) foi transferido diretamente à conta do Sr. Joídes Januário de Miranda e que o 

valor de R$ 28,50 (vinte e oito reais e cinquenta centavos) se refere à despesa bancária 

de  três  taxas  de  transferência  cobradas  pela  Caixa  Econômica  para  efetuar  as 

operações, totalizando em montante de R$ 50.476,19 (cinquenta mil, quatrocentos e 

setenta e seis reais e dezenove centavos), conforme se demonstra a seguir:

16 documento Control P n. 251476/2020, fls. 4 a 5
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar, documento digital n. 281579/2024, às fls. 130

108. A Secex afirmou, ainda, que procurou nos Livros Diários e nos Relatórios 

de Relação de Empenhos, exercícios de 2018 e 201917, se as transações analisadas 

neste tópico foram registradas na contabilidade, e concluiu que não foram. 

109. Portanto, a unidade de instrução confirmou que as transferências/saques 

para o Sr. Joídes Januário de Miranda ocorreram de forma irregular, sem empenho, sem 

liquidação, e que causaram grave lesão aos cofres do Previcon, no montante de R$ 

50.476,19 (cinquenta mil, quatrocentos e setenta e seis reais e dezenove centavos).

110. O Sr. Joídes Januário de Miranda não contabilizou essas operações, e 

consequentemente  não  ficaram  pendentes  em  conciliações  bancárias,  conforme 

17 Documento digital n. 260978/2022, às fls. 2 a 83 e 84 a 176
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demonstrado no documento n. 254278/2022. Da mesma forma, como antes pontuado, 

não contabilizou outras semelhantes que beneficiaram o Sr. Cícero Romão Dias Braga e 

o Sr. Carlos Loyse Alves Luz, agindo, de acordo com a Secex, “em conluio para que os 

três subtraíssem indevidamente valores do Fundo Previcon em benefício próprio”.  

111. Diante dos fatos expostos, o Ministério Público de Contas se manifestou 

pela caracterização parcial do achado n. 11 diante do entendimento da prescrição da 

pretensão punitiva em relação às irregularidades executadas em 1º/2/2018, empenho n. 

41/2018, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); em 5/3/2018, empenho n. 

63/2018, no valor de R$ 2.306,43 (dois mil, trezentos e seis reais e quarenta e três 

centavos);  e  14/3/2018,  empenho  n.  64/2018,  no  valor  de  R$  2.582,72  (dois  mil, 

quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos).

112. Nos  demais  aspectos,  o  Ministério  Público  de  Contas  opinou  pelo 

ressarcimento  ao  Previcon  dos  valores  não  prescritos,  com  a  devida  atualização 

monetária e acrescido dos juros legais, e com a aplicação de multa proporcional ao 

dano, nos termos do artigo 70, inciso II, da Lei Complementar n. 269/2007, c/c o artigo 

325 do RITCE-MT.

113. Também se manifestou pelo  envio  dos autos ao Conselho Federal  de 

Contabilidade e ao Ministério Público Estadual, conforme os fundamentos anteriormente 

expostos nesta proposta de voto.

7.1.4  Achado 02 – Recursos transferidos para contas de terceiros sem emissão de 

empenho e sem contabilização

Responsáveis
N. do 

achado
Código de 

irregularidade
Título do achado Dano apontado

Sr.  Cícero  Romão 
Dias  Braga  - 
Presidente  Previcon  - 
Biênio 2018/2019

02
JB 01. 

Despesa_Grave_01

Valores  destinados  a 
terceiros  através  de 
transações  autorizadas 
pelo  Sr.  Cícero  Romão 
Dias Braga sem emissão 
de  empenho  e  sem 
contabilização,  no 
montante  de  R$ 
15.490,83.  Valor 
corrigido  desde  o  ano 
2019,  conforme  datas 
demonstradas na tabela 
no  item  da  3.1.1.1  – 
Situação encontrada.

R$ 15.490,83

Sr. Carlos Loyse Alves 
Luz - Diretor Executivo 
Previcon  -  Biênio 
2018/2019

Sr. Joídes Januário de 
Miranda  -  Contador 
Previcon  -  Biênio 
2018/2019  e  até 
04/2020
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114. Consoante as informações sobre os recursos transferidos para a conta de 

terceiros durante o exercício de 2019, sem a devida emissão de empenhos e sem a 

realização  da  contabilização,  a  Secex  também  buscou  confirmar  os  valores 

apresentados nas RNEs apensadas com os valores dos extratos do Banco do Brasil, 

Conta Corrente n. 25904-7 e seus comprovantes de transferência, no montante de R$ 

15.996,83 (quinze mil, novecentos e noventa e seis reais e oitenta e três centavos)18. 

115. Após este confronto de dados, a equipe técnica entendeu ser necessário (I) 

acrescentar o valor de R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais) referente ao pagamento 

feito à Locadora VM Eireli, em 27/5/2019, e que estava indevidamente relacionado pelo 

representante na planilha de recursos transferidos diretamente ao Sr. Cícero Romão 

Dias Braga; e (II) excluir os valores de R$ 673,00 (seiscentos e setenta e três reais), R$ 

349,00 (trezentos e quarenta e nove reais) e R$ 242,00 (duzentos e quarenta e dois 

reais) pagos ao Sr. Artur Pascualote Santos, ao Sr. Gilson Gomes de Freitas e às Lojas 

Styllus Móveis Ltda.,  respectivamente,  pois foi  constatada a  emissão de empenho, 

conforme a planilha abaixo. 

18 documento no Control P n. 254277/2022.
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Documento digital n. 281579/2022, às fls. 54

116. Portanto, de acordo com a Secex os valores pagos a terceiros sem a 

emissão de empenhos e sem contabilização, durante o exercício de 2019, totalizaram o 

montante de R$ 15.490,83 (quinze mil, quatrocentos e noventa reais e oitenta e três 

centavos).
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117. Afirmou,  ainda,  que  procurou  nos  Livros  Diários  e  nos  Relatórios  de 

Relação de Empenhos, exercício de 201919, se as transações ora analisadas foram 

registradas na contabilidade, e concluiu que não foram, com exceção dos valores de R$ 

673,00 (seiscentos e setenta e três reais), R$ 349,00 (trezentos e quarenta e nove reais) 

e R$ 242,00 (duzentos e quarenta e dois reais) pagos a Artur Pascualote Santos, Gilson 

Gomes  de  Freitas  e  Lojas  Styllus  Móveis  Ltda,  para  os  quais  foram  emitidos  os 

empenhos n. 270, n. 163 e n. 88/2019, respectivamente. 

118. Dessa forma, a unidade de instrução entendeu que as transferências da 

Conta Corrente n. 25904-7 do Banco do Brasil, efetuadas para terceiros no exercício de 

2019 ocorreram de forma irregular, sem empenho, sem liquidação e causaram prejuízos 

aos cofres do Previcon,  no montante de R$ 15.490,83 (quinze mil,  quatrocentos e 

noventa reais e oitenta e três centavos).

119. O Ministério Público de Contas, por meio do seu Parecer, opinou pela 

caracterização do achado n. 2 e consequente ressarcimento ao Previcon do montante de 

R$ 15.490,83 (quinze mil, quatrocentos e noventa reais e oitenta e três centavos), com a 

devida atualização monetária e acrescido dos juros legais, e com a aplicação de multa 

proporcional  ao dano,  nos termos do artigo  70,  inciso  II,  da  Lei  Complementar  n. 

269/2007, c/c o artigo 325 do RITCE-MT.

120. Além disso, manifestou-se pelo envio dos autos ao Conselho Federal de 

Contabilidade  e  ao  Ministério  Público  Estadual,  de  acordo  com  os  argumentos 

anteriormente expostos nesta proposta de voto.

7.1.5 Conclusão do Relator 

121. Dessuma-se da Lei de Responsabilidade Fiscal, artigo 15:

Art.  15.  Serão  consideradas  não  autorizadas,  irregulares  e  lesivas  ao 
patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que 
não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

19 Documento digital n. 260978/2022, às fls. 2 a 83 e 84 a 176
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plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I  -  adequada  com a  lei  orçamentária  anual,  a  despesa  objeto  de  dotação 
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma 
que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 
previstas  no  programa  de  trabalho,  não  sejam  ultrapassados  os  limites 
estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.
§ 2o A estimativa de que trata o inciso I  do caput será acompanhada das 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas.
§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, 
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da 
Constituição.

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem 
para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 
exercícios. (Vide ADI 6357)
§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão 
ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a 
origem dos recursos para seu custeio. (Vide Lei Complementar n. 176, de 2020)
§  2o  Para  efeito  do  atendimento  do  §  1o,  o  ato  será  acompanhado  de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus 
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento 
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  (Vide Lei 
Complementar n. 176, de 2020)
§  3o  Para  efeito  do  §  2o,  considera-se  aumento  permanente  de  receita  o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 
ou criação de tributo ou contribuição. (Vide Lei Complementar n. 176, de 2020) 
§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas  e  metodologia  de  cálculo  utilizadas,  sem prejuízo  do  exame de 
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei 
de diretrizes orçamentárias. (Vide Lei Complementar n. 176, de 2020)
§  5o  A despesa  de  que  trata  este  artigo  não  será  executada  antes  da 
implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento 
que a criar ou aumentar. (Vide Lei Complementar n. 176, de 2020)
§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da 
dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X 
do art. 37 da Constituição.
§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado.

122. De acordo com a Lei Complementar n. 101/2000, a responsabilidade na 

gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e 

corrigem  desvios  capazes  de  afetar  o  equilíbrio  das  contas  públicas,  mediante  o 

cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites 

e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social  e  outras,  dívidas consolidada e mobiliária,  operações de crédito, 
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inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a 

Pagar.

123. Todas essas diretrizes estabelecem, em ordem nacional, preceitos a serem 

adotados relativos ao gasto público de cada ente federativo e de suas administrações 

indiretas, destacando a preservação da situação fiscal,  conforme os seus balanços 

anuais,  assegurando  a  saúde  financeira,  a  aplicação  de  recursos  nas  esferas 

adequadas e uma boa continuidade na administração dos futuros gestores.

124. Como bem destacado pelo Ministério  Público de Contas,  o  Sr.  Cícero 

Romão Dias Braga, Presidente Previcon - Biênio 2018/2019; o Sr. Joídes Januário de 

Miranda, Contador Previcon - Biênio 2018/2019 até 04/2020; e o Sr. Carlos Loyse Alves 

Luz, Diretor Executivo Previcon - Biênio 2018/2019, desrespeitaram as regras da criação 

de despesa, do equilíbrio das contas públicas, da transparência da gestão fiscal e da 

redução do déficit fiscal, prejudicando o erário da Autarquia e atingindo diretamente as 

pessoas vinculadas à ela.

125. Os  responsáveis  aproveitaram  da  confiança  depositada  nos  seus 

respectivos  cargos  para  dispor  do  patrimônio  público  sem  qualquer  decoro.  Pela 

natureza de suas atribuições, deveriam observar o processo legal para a realização de 

despesas, conforme o disposto na Lei n. 4.320/1964. Destacam-se alguns artigos: 

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que 
cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de 
condição.
(...) 

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.
(...)

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua 
regular liquidação.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo 
credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo 
crédito.
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:
I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
II - a importância exata a pagar;
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá 
por base:
I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;
II - a nota de empenho;
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 
(grifos nossos)
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126. Nesta  senda,  vale  pontuar  que,  ao  deixar  de  registrar  as  operações 

contábeis, o Contador desrespeitou vários mandamentos presentes na Resolução do 

CFC n. 803/1996. Destaca-se:

Art. 2º São deveres do Profissional da Contabilidade: (Redação alterada pela 
Resolução CFC n. 1.307/10, de 09/12/2010)
I – exercer a profissão com zelo, diligência, honestidade e capacidade técnica, 
observada  toda  a  legislação  vigente,  em  especial  aos  Princípios  de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade, e resguardados os 
interesses de seus clientes e/ou empregadores, sem prejuízo da dignidade e 
independência  profissionais;  (Redação  alterada  pela  Resolução  CFC  n. 
1.307/10, de 09/12/2010)
(...)
III – zelar pela sua competência exclusiva na orientação técnica dos serviços a 
seu cargo;
IV  –  comunicar,  desde  logo,  ao  cliente  ou  empregador,  em  documento 
reservado, eventual circunstância adversa que possa influir na decisão daquele 
que lhe formular consulta ou lhe confiar trabalho, estendendo-se a obrigação a 
sócios e executores;
V – inteirar-se de todas as circunstâncias, antes de emitir opinião sobre qualquer 
caso;
(...)
VIII  –  manifestar,  a  qualquer  tempo,  a  existência  de  impedimento  para  o 
exercício da profissão;
X – cumprir os Programas Obrigatórios de Educação Continuada estabelecidos 
pelo CFC; (Criado pelo Art. 5º, da Resolução CFC n. 1.307/10, de 09/12/2010)
(...)
XII – auxiliar a fiscalização do exercício profissional. (Criado pelo Art. 7º, da 
Resolução CFC n. 1.307/10, de 09/12/2010) 

127. Ademais,  oportuno  relembrar  que  os  Srs. Cícero  Romão  Dias  Braga, 

Presidente  do  Previcon,  e  Joídes  Januário  de  Miranda,  Contador  do  Previcon, 

transitaram em revelia durante todo o processo; sendo que apenas o Sr. Carlos Loyse 

Alves Luz, Diretor Executivo do Previcon, apresentou defesa.

128. No que tange aos argumentos de defesa apresentados pelo Sr. Carlos 

Loyse Alves Luz, entendo que não procede a alegação de que a responsabilidade pelos 

empenhos era unicamente da Controladoria Interna, visto a farta jurisprudência deste 

Tribunal de Contas quanto ao dever de bem escolher seus subordinados e de vigiar suas 

ações:

Responsabilidade.  Prefeito  municipal.  Delegação  de  funções 
administrativas.  Culpa  in  vigilando  e/  ou  in  eligendo.  Grau  de 
culpabilidade. Omissão e presunção de boa-fé.
1. Ao desconcentrar suas atividades por intermédio da delegação de funções 
administrativas, o prefeito não se desonera do dever de bem escolher seus 
agentes delegados e de vigiar suas ações, no âmbito de suas competências, 
sob pena de ser responsabilizado por culpa in vigilando e/ou in eligendo. O 
dever  do  prefeito  de  fiscalizar  e  rever  atos  delegados  decorre  do  sistema 
hierárquico da Administração, o qual tem como premissa o poder de comando 
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de agentes superiores sobre aqueles hierarquicamente inferiores.
2. A responsabilização do gestor delegante por culpain eligendoe/ouin vigilando, 
em relação à conduta irregular de seus delegatários, deve ocorrer com uma 
minuciosa avaliação do seu grau da culpabilidade. 
3. A omissão do prefeito, na qualidade de autoridade superior, no dever de 
fiscalizar e rever os atos dos secretários municipais delegatários afasta qualquer 
presunção de boa-fé.
(Recurso  Ordinário.  Relatora:  Conselheira  Substituta  Jaqueline  Jacobsen. 
Acórdão n. 212/2019-TP. Julgado em 07/05/2019. Publicado no DOC/TCEMT 
em 24/05/2019. Processo n. 15.114-9/2017).

Responsabilidade. Gestor público. Delegação de funções administrativas. 
Culpa in vigilando e/ ou in eligendo.
A delegação de funções administrativas pelo gestor público, desconcentrando 
atividades para outros servidores, não exclui  sua responsabilidade por atos 
praticados por estes agentes, tendo em vista que não se desonera do dever de 
bem escolher seus subordinados e de vigiar  suas ações,  sob pena de ser 
responsabilizado, respectivamente, por culpa in eligendo e/ou culpa in vigilando.
(Tomada  de  Contas  Ordinária.  Relator:  Conselheiro  Substituto  Luiz  Carlos 
Pereira. Acórdão n. 28/2018 – PC. Julgado em 15/05/2018. Publicado no DOC/ 
TCE-MT em 04/06/2018. Processo n. 1.567- 9/2016).

Responsabilidade.  Gestor  público.  Delegação  de  competência. 
Irregularidade em processo seletivo simplificado.
Não cabe afastar a responsabilidade do Prefeito por ato irregular de Secretário 
Municipal  que  promove  processo  seletivo  simplificado  para  cargos  cujas 
atribuições deveriam ser supridas mediante concurso público de provas ou de 
provas e títulos (art. 37, inciso II, da CF/88), pois não pode o gestor público 
substabelecer  poderes  sem  controlar,  de  alguma  forma,  o  agente  público 
substabelecido.
(Representação  de  Natureza  Interna.  Relator:  Conselheiro  Substituto  João 
Batista Camargo. Acórdão n. 174/2018 – TP. Julgado em 15/05/2018. Publicado 
no DOC/TCE-MT em 24/05/2018. Processo n. 15.114-9/2017)

129. Já com relação aos seus argumentos de que (I) não teve a oportunidade de 

avaliar as prestações de contas como os outros fizeram durante o trabalho de auditoria, 

possibilitando-os as correções necessárias simultaneamente, (II) estaria comprometida 

a imparcialidade do trabalho de auditoria, por conta de amizades pessoais com os atuais 

gestores,  o  Sr.  Carlos  Loyse  Alves  Luz não  apresentou  nenhuma  evidência 

comprobatória.

130. Diante  do cenário,  ressalto  as  ponderações técnicas e  ministeriais  no 

sentido de que o Sr.  Cícero  Romão Dias Braga somente conseguiu concretizar as 

operações em análise, pois teve a participação do Sr. Carlos Loyse Alves Luz que as 

aprovava juntamente aos Bancos20 e do Sr. Joídes Januário de Miranda que não as 

contabilizava21. Portanto, conforme os dizeres da Secex, a ação ocorreu “em conluio 

20 documento no Control P n. 281243/2022 (informações pessoais)
21 conforme documento no Control P n. 254278/2022. 
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para que os três subtraíssem indevidamente valores do Fundo Previcon em benefício  

próprio”.

131. Diante do exposto, destaco as condutas e nexos de causalidade de cada 

responsável  arrolado  pela  Secex  que  contribuiu  para  a  caracterização  dos 

apontamentos técnicos ora analisados.

132. Quanto ao Sr. Cícero Romão Dias Braga, Presidente do Previcon – Biênio 

2018/2019:

a) pagou a si mesmo  , valores irregulares e indevidos, no montante de R$ 

10.501,99 (dez mil, quinhentos e um reais e noventa e nove centavos) no exercício de 

2018 e R$ 77.792,04 (setenta e sete mil, setecentos e noventa e dois reais e quatro 

centavos) no exercício de 2019, totalizando o montante de R$ 88.294,03 (oitenta e oito 

mil, duzentos e noventa e quatro reais e três centavos) de desfalque ao erário público;

b) aprovou   pagamentos irregulares e indevidos, ao Sr. Carlos Loyse Alves 

Luz, ocasionando desfalques ao erário público no montante de R$ 81.959,43 (oitenta e 

um mil, novecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e três centavos);

c) aprovou   pagamentos irregulares e indevidos, feitos em favor do Sr. Joídes 

Januário de Miranda,  no montante de R$ 50.476,19  (cinquenta mil  quatrocentos e 

setenta e seis reais e dezenove centavos);

d) autorizou   as  transferências  irregulares  de  valores  para  terceiros  no 

montante de R$ 15.490,83 (quinze mil, quatrocentos e noventa reais e oitenta e três 

centavos), sem comprovar a legalidade e legitimidade das transações, ocasionando 

prejuízos ao erário do Previcon.

133. Com relação ao Sr. Carlos Loyse Alves Luz, Diretor Executivo Previcon - 

Biênio 2018/2019:

a) aprovou   os pagamentos irregulares e indevidos ao Sr. Cícero Romão Dias 

Braga, no montante de R$ 88.294,03 (oitenta e oito mil, duzentos e noventa e quatro 

reais e três centavos). 

b) aprovou   os pagamentos irregulares para si mesmo, sem o devido empenho 

e liquidação, no montante de R$ 81.959,43 (oitenta e um mil, novecentos e cinquenta e 

nove reais e quarenta e três centavos), sendo R$ 15.415,01 (quinze mil, quatrocentos e 
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quinze reais e um centavo) relativos ao exercício de 2018 e R$ 66.544,42 (sessenta e 

seis mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos) relativos ao 

exercício de 2019;

c) aprovou   pagamentos irregulares e indevidos, feitos em favor do Sr. Joídes 

Januário de Miranda,  no montante de R$ 50.476,19  (cinquenta mil  quatrocentos e 

setenta e seis reais e dezenove centavos);

d) aprovou   os pagamentos irregulares a terceiros, sem o devido empenho e 

liquidação, no montante de R$ 15.490,83 (quinze mil, quatrocentos e noventa reais e 

oitenta e três centavos).

134. No que tange ao Sr. Joídes Januário de Miranda, Contador do Previcon - 

Biênio 2018/2019:

a) não contabilizou   e, consequentemente não deixou “em pendências” nas 

conciliações bancárias, os pagamentos irregulares e indevidos efetuados ao Sr. Cícero 

Romão Dias Braga, no montante de R$ 88.294,03 (oitenta e oito mil, duzentos e noventa 

e quatro reais e três centavos);

b) não contabilizou e,  consequentemente não deixou em pendências nas 

conciliações bancárias, os pagamentos irregulares e indevidos efetuados ao Sr. Carlos 

Loyse Alves Luz, no valor de R$ 81.959,43 (oitenta e um mil, novecentos e cinquenta e 

nove reais e quarenta e três centavos);

c) não contabilizou os  pagamentos  irregulares  e  indevidos  feitos  para  si 

mesmo e ocultou nas conciliações bancárias e demonstrações contábeis os desfalques 

ao erário público no montante de R$ 50.476,19 (cinquenta mil quatrocentos e setenta e 

seis reais e dezenove centavos);

d) não contabilizou e,  consequentemente não deixou em pendências nas 

conciliações bancárias, os pagamentos irregulares efetuados a terceiros, no valor de R$ 

15.490,83 (quinze mil, quatrocentos e noventa reais e oitenta e três centavos).

135. Portanto, em consonância parcial com o Parecer do Ministério Público de 

Contas n. 2.674/2024, da lavra do Procurador de Contas Gustavo Coelho Deschamps, 

em razão do meu entendimento acerca da rejeição da preliminar de prescrição exposta 
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anteriormente nesta proposta de voto, bem como com fundamento no artigo 70, II da Lei 

Complementar n. 269/200722, nos artigos 164, II e III, 325 e 328 da Resolução Normativa 

n. 16/202123, e no artigo 13 da Resolução Normativa n. 24/201424, entendo pela:

a) caracterização  do  Achado  n.  1  (JB01),  de  responsabilidade  dos  Srs. 

Cícero Romão Dias Braga, Joídes Januário de Miranda e Carlos Loyse Alves Luz, os 

quais deverão restituir de forma solidária, com recursos próprios, o Fundo Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Confresa – Previcon, pelo dano ao erário no valor 

de R$ 88.294,03 (oitenta e oito mil, duzentos e noventa e quatro reais e três centavos), 

com a devida atualização monetária, e com a aplicação de multa proporcional ao dano, 

no montante correspondente a 30% (trinta por cento) para cada responsável; 

b) caracterização do Achado n. 8 (JB01), de responsabilidade solidária dos 

Srs. Cícero Romão Dias Braga e Carlos Loyse Alves Luz, os quais deverão ressarcir o 

Previcon, pelo dano ao erário de R$ 81.959,43 (oitenta e um mil, novecentos e cinquenta 

e nove reais e quarenta e três centavos), com a devida atualização monetária, e com a 

22 Art.  70 O Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso,  em todo e qualquer  processo de sua 
competência em que constatar irregularidades, poderá, observadas as normas fundamentais do processo, 
aplicar, cumulativamente: (Redação dada pela Lei Complementar n. 752, de 19 de dezembro de 2022 – 
DO 1º.2.2023 - edição extra) I - multa; II - restituição de valores e impedimento para obtenção de certidão 
liberatória; III - inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, quando se 
configurar crime de improbidade administrativa; IV - medidas cautelares; IV - outras medidas provisórias 
de urgência que sirvam para assegurar a proteção dos bens jurídicos tutelados pelo respectivo processo. 
(Redação dada pela Lei Complementar n. 752, de 19 de dezembro de 2022 – DO 1º.2.2023 - edição extra) 
Parágrafo único. Será comunicada ao Poder Legislativo do ente federado, conforme o caso, a decisão que 
determinar a sustação de ato, e ao Órgão competente a decisão que declarar a inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão e proibição de contratar com o Poder Público Estadual e ou Municipal,  
para conhecimento e efetivação das medidas administrativas necessárias.

23 Art.  164  O  Tribunal  julgará  as  contas  irregulares  quando  evidenciada  qualquer  das  seguintes 
ocorrências: I - omissão no dever de prestar contas; II - prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico, ou infração a norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional ou patrimonial; III - dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; (...)
Art.  325  O  Tribunal  de  Contas  poderá  aplicar  aos  administradores  ou  responsáveis  que  lhe  são 
jurisdicionados as sanções prescritas na Lei Complementar n. 269, de 22 de janeiro de 2007, na forma 
estabelecida  neste  título.  §  1º  Às  mesmas  sanções  previstas  neste  título  ficarão  sujeitos,  por 
responsabilidade solidária, na forma prevista no §1º do art. 52 da Constituição do Estado de Mato Grosso, 
os responsáveis pelo controle interno que, comprovadamente, tomarem conhecimento de irregularidade 
ou ilegalidade e delas deixarem de dar imediata ciência ao Tribunal. § 2º As sanções previstas neste Título 
poderão ser aplicadas cumulativamente, inclusive com outras autorizadas em lei. 
Art. 328 Quando o responsável for condenado à restituição de valores ao erário, além do valor a ser 
ressarcido, poderá ser aplicada multa de até 100% (cem por cento) sobre o valor atualizado do dano, a  
qual não se submete ao limite de 1.000 (um mil) UPF/MT.

24 Art. 13. A correção monetária e os juros moratórios incidentes sobre o valor do débito devem ser  
calculados segundo o prescrito na legislação vigente do ente beneficiário e com incidência a partir da data 
de ocorrência do dano.
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aplicação de multa proporcional ao dano, no montante correspondente a 30% (trinta por 

cento) para cada responsável;

c) caracterização do Achado n. 11 (JB01), de responsabilidade solidária dos 

Srs. Cícero Romão Dias Braga, Joídes Januário de Miranda e Carlos Loyse Alves Luz, 

os quais deverão ressarcir o Previcon, pelo dano ao erário de R$ 50.476,19 (cinquenta 

mil quatrocentos e setenta e seis reais e dezenove centavos), com a devida atualização 

monetária,  e  com  a  aplicação  de  multa  proporcional  ao  dano,  no  montante 

correspondente a 30% (trinta por cento) para cada responsável;

d) caracterização  do  Achado  n.  2  (JB01), de  responsabilidade  dos  Srs. 

Cícero Romão Dias Braga, Joídes Januário de Miranda e Carlos Loyse Alves Luz, os 

quais deverão ressarcir o Previcon, pelo dano ao erário no valor de R$ 15.490,83 (quinze 

mil, quatrocentos e noventa reais e oitenta e três centavos), com a devida atualização 

monetária,  e  com  a  aplicação  de  multa  proporcional  ao  dano,  no  montante 

correspondente a 30% (trinta por cento) para cada responsável.

7.2 Dos valores de diárias e de adiantamentos concedidos sem que houvesse a 

prestação de contas

7.2.1 Achados 03, 04 e 05 - Diárias e adiantamentos concedidos ao Sr.  Cícero 

Romão Dias Braga

Responsáveis
N. do 

achado
Código de 

irregularidade
Título do achado Dano apontado

Sr.  Cícero  Romão 
Dias  Braga  - 
Presidente  Previcon  - 
Biênio 2018/2019

03
JB 01. 

Despesa_Grave_01

Valores  de  diárias 
concedidas  sem  que 
houvesse  a  devida 
prestação de contas no 
valor  de  R$  24.753,25. 
Valores corrigidos desde 
os anos de 2018 e 2019, 
conforme  datas  na 
planilha demonstrada na 
tabela no item da 3.1.3.1 
– Situação encontrada.

R$ 24.753,25
Sr. Joídes Januário de 
Miranda  -  Contador 
Previcon  -  Biênio 
2018/2019  e  até 
04/2020
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136. Extrai-se do Relatório Técnico Preliminar informações sobre as diárias e os 

adiantamentos concedidos ao Sr. Cícero Romão Dias Braga25 sem que houvesse a 

devida prestação de contas. 

137. Em análise  dos  dados  apresentados,  a  unidade  de  instrução  buscou 

confirmar os valores apontados pelo representante confrontando-os com os documentos 

das  diárias  e  dos  adiantamentos26,  com os  extratos  bancários  e  comprovantes  de 

transferências/pagamentos27, bem como com os relatórios de empenhos, liquidações e 

pagamento28:

25 documento no Control P n. 247785/2020, fls. 7 e 8
26 documentos no Control P n. 254281/2022, fls. 266 a 392 e n. 254282/2022, fls. 2 a 179
27 documentos no Control P n. 254273/2022, fls. 2 a 776 e n. 254277/2022, fls. 2 a 1031
28 documentos no Control P n. 260982/2022, fls. 2 a 83, para o ano de 2018, e fls. 84 a 176, para o ano de 
2019
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Documento digital n. 281579/2022, às fls. 62

138. Após o exame, a equipe de auditoria concluiu que os valores no montante 

de R$ 24.753,25 (vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta e três reais e vinte e cinco 

centavos)  e  de  R$  2.790,00  (dois  mil,  setecentos  e  noventa  reais)  se  referem, 

respectivamente, a concessão de diárias e adiantamentos sem a devida prestação de 
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contas, totalizando o montante de R$ 27.543,25 (vinte e sete mil, quinhentos e quarenta 

e três reais e vinte e cinco centavos). 

139. De  acordo  com os  documentos  constantes  nos  autos,  o  empenho  n. 

30/2018, datado de 1º/2/2018, referente ao pagamento de diárias ao Sr. Cícero Romão 

Dias Braga no valor de R$ 2.306,43 (dois mil, trezentos e seis reais e quarenta e três 

centavos), foi pago de forma irregular, em razão de estar de férias durante o período de 

1º/2/2018 a 2/3/201829. 

140. Destaco também que o representante não localizou no extrato bancário do 

Previcon os pagamentos dos empenhos n. 066/2018 e n. 41/2019, nos valores de R$ 

2.582,72 (dois mil, quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos) e de R$ 

2.635,95  (dois  mil,  seiscentos  e  trinta  e  cinco  reais  e  noventa  e  cinco  centavos), 

respectivamente.

141.  No  entanto,  a  equipe  técnica  constatou  que  nos  documentos  de 

transferências e pagamentos para o referido mês, constam pagamentos no valor de R$ 

3.022,72 (três mil e vinte e dois reais e setenta e dois centavos)30 e de R$ 3.635,92 (três 

mil, seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e dois centavos), conforme a seguir:

Fonte: Relatório Técnico Preliminar, documento digital n. 281579/2024, às fls. 64

29 documentos no Control P n. 254281/2022, fls. 128 e 276 a 277
30 documento n. 254273/2022, fls. 63 e 85
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar, documento digital n. 281579/2024, às fls. 65

142. Destrinchando  os  pagamentos,  por  meio  da  relação  de  empenhos, 

pagamentos e liquidação, a Secex concluiu pela ocorrência de pagamentos englobando 

dois empenhos distintos. Como exemplo citou os empenhos n. 146 e n. 147/2018, e n. 

186 e n. 187/2019 na tabela acima demonstrada. 

143. Portanto, a unidade de instrução entendeu que o pagamento do empenho 

n. 066/2018 ocorreu juntamente ao valor de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais), 

totalizando R$ 3.022,72 (três mil e vinte e dois reais e setenta e dois centavos), e o 

pagamento do empenho n. 41/2019 ocorreu juntamente ao valor de R$ 1.000,00 (um mil 

reais), totalizando 3.635,92 (três mil, seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e dois 

centavos). Todavia, não restou comprovado nos documentos enviados e nos registros 

contábeis a que se refere o pagamento destes valores, de modo que se conclui ser um 

pagamento irregular. 

144. O valor total de diárias e adiantamentos concedidos ao Sr. Cícero Romão 

Dias Braga sem a devida prestação de contas, apurado conforme demonstrado na 

planilha da equipe técnica, alcançou o montante de R$ 28.983,25 (vinte e oito mil, 

novecentos e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos), sendo R$ 2.790,00 (dois mil, 

setecentos e noventa reais) a título de adiantamento, R$ 24.753,25 (vinte e quatro mil, 

setecentos e cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos) a título de diárias e R$ 

1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais) a título de transferência para sua conta 

em conjunto a outros empenhos e sem comprovação da origem.

7.2.2 Achado 09 e 10 - Diárias e adiantamentos concedidos ao Sr. Carlos Loyse 
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Alves Luz

Responsáveis
N. do 

achado
Código de 

irregularidade
Título do achado

Dano 
apontado

Sr.  Carlos  Loyse 
Alves Luz - Diretor 
Executivo Previcon 
- Biênio 2018/2019

09
JB 01. 

Despesa_Grave_01

Valores de diárias concedidas 
sem  que  houvesse  a  devida 
prestação  de  contas  no  valor 
de  R$ 25.959,38.  Deverá  ser 
ressarcido aos cofres do erário 
do Previcon de forma corrigida 
desde os anos de 2018 e 2019, 
conforme  datas  na  planilha 
demonstrada na tabela no item 
da  4.2.1.1  –  Situação 
encontrada. 

R$ 25.959,38

Sr. Joídes Januário 
de  Miranda  - 
Contador  Previcon 
- Biênio 2018/2019 
e até 04/2020

Sr.  Carlos  Loyse 
Alves Luz - Diretor 
Executivo Previcon 
- Biênio 2018/2019

10
JB 01. 

Despesa_Grave_01

Valores  de  adiantamentos 
concedidos sem que houvesse 
a devida prestação de contas 
no valor R$ 3.820,00. Deverá 
ser  ressarcido  aos  cofres  do 
Previcon  de  forma  corrigida 
desde os anos de 2018 e 2019, 
conforme datas demonstradas 
na tabela no item da 4.2.1.1 – 
Situação encontrada. 

R$ 3.820,00
Sr. Joídes Januário 
de  Miranda  - 
Contador  Previcon 
- Biênio 2018/2019 
e até 04/2020

145. Com  base  nas  informações  sobre  as  diárias  e  os  adiantamentos 

concedidos ao Sr. Carlos Loyse Alves Luz31 sem que houvesse a devida prestação de 

contas, no valor total de R$ 31.162,98 (trinta e um mil cento e sessenta e dois reais e 

noventa e oito centavos), a unidade de instrução comparou os valores apontados pelo 

representante com os documentos das diárias e dos adiantamentos32, com os extratos 

bancários  e  comprovantes  de  transferências/pagamentos,  além  dos  relatórios  de 

empenhos, liquidações e pagamento33,  conforme a seguir:

31 documento no Control P n. 249710/2020, fls. 6 e 7
32 documentos no Control P n. 254273/2022, fls. 2 a 776 e n. 254277/2022, fls. 2 a 1031
33 documentos no Control P n. 260982/2022, fls. 2 a 83, para o ano de 2018, e fls. 84 a 176, para o ano de 
2019
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar, documento digital n. 281579/2024, às fls. 119

146. Após a análise, a Secex concluiu pela existência de concessão de diárias e 

adiantamentos, sem a devida prestação de contas, no valor total de R$ 29.779,38 (vinte 

e nove mil, setecentos e setenta e nove reais e trinta e oito centavos). 

147. Dos documentos constantes nos autos, ressalto os empenhos n. 40/2019 e 

n. 49/2019, cujos valores são de R$ 2.635,92 (dois mil, seiscentos e trinta e cinco reais e 

noventa e dois centavos) e R$ 2.306,43 (dois mil, trezentos e seis reais e quarenta e três 

centavos), respectivamente, e se referem ao pagamento de diárias ao Sr. Carlos Loyse 
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Alves  Luz. Contudo,  ele  se  encontrava  em  gozo  de  férias34 no  período  das 

transferências, razão pela qual não poderia receber tais diárias. 

148. O valor total de diárias e adiantamentos concedidos ao Sr. Carlos Loyse 

Alves  Luz sem a  devida  prestação de  contas,  apurado conforme demonstrado na 

planilha da equipe técnica, é no montante de R$ 29.779,38 (vinte e nove mil, setecentos 

e setenta e nove reais e trinta e oito centavos), sendo R$ 3.820,00 (três mil, oitocentos e 

vinte reais) a título de adiantamento e R$ 25.959,38 (vinte e cinco mil, novecentos e 

cinquenta e nove reais e trinta e oito centavos) a título de diárias.

149. Em consonância com a conclusão técnica, o Ministério Público de Contas 

entendeu que nenhuma das regras atinentes às diárias e aos adiantamentos foi seguida 

pelos Srs. Carlos Loyse Alves Luz e Joídes Januário de Miranda.

7.2.3 Achado 12 e 13 - Diárias e adiantamentos concedidos ao Sr. Joídes Januário 

de Miranda

Responsáveis
N. do 

achado
Código de 

irregularidade
Título do achado

Dano 
apontado

Sr.  Joídes  Januário 
de  Miranda  - 
Contador Previcon - 
Biênio  2018/2019 e 
até 04/2020

12
JB 01. 

Despesa_Grave_0
1 

Valores  de  diárias 
concedidas  sem  que 
houvesse a devida prestação 
de  contas  no  valor  de  R$ 
33.671,41.  Deverá  ser 
ressarcido  aos  cofres  do 
erário do Previcon de forma 
corrigida desde os anos de 
2018 e 2019, conforme datas 
na planilha demonstrada na 
tabela no item da 5.2.1.1 – 
Situação encontrada. 

R$ 33.671,41

Sr.  Joídes  Januário 
de  Miranda  - 
Contador Previcon - 
Biênio  2018/2019 e 
até 04/2020

13
JB 01. 

Despesa_Grave_0
1

Valores  de  adiantamentos 
concedidos  sem  que 
houvesse a devida prestação 
de  contas  no  valor  de  R$ 
1.790,00.  Deverá  ser 
ressarcido  aos  cofres  do 
Previcon de forma corrigida 
desde  os  anos  de  2018  e 
2019,  conforme  datas 
demonstradas na  tabela  no 
item  da  4.2.1.1  –  Situação 
encontrada.

R$ 1.790,00

34 documentos no Control P n. 254281/2022, fl. 158
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150. Diante das informações sobre as diárias e os adiantamentos concedidos 

ao Sr. Joídes Januário de Miranda 35 sem que houvesse a devida prestação de contas, no 

valor total de R$ 42.947,01 (quarenta e dois mil, novecentos e quarenta e sete reais e um 

centavo),  a unidade de instrução comparou os valores apontados pelo representante 

com os documentos das diárias e dos adiantamentos36, com os extratos bancários e 

comprovantes  de  transferências/pagamentos,  além  dos  relatórios  de  empenhos, 

liquidações e pagamento37,  conforme a seguir:

35 documento no Control P n. 2514760/2020, fl. 6
36 documentos no Control P n. 254281/2022, fls. 266 a 392 e n. 254282/2022, fls. 2 a 179
37 documentos no Control P n. 260982/2022, fls. 2 a 83, para o ano de 2018, e fls. 84 a 176, para o ano de 
2019
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar, documento digital n. 281579/2024, às fls. 138

151. Após a análise, a Secex concluiu que os valores de R$ 33.671,41 (trinta e 

três mil, seiscentos e setenta e um reais e quarenta e um centavos) e de R$ 1.790,00 

(um mil, setecentos e noventa reais) se referem a concessão de diárias e adiantamentos, 

respectivamente, sem que tenha ocorrido a devida prestação de contas, totalizando R$ 

35.461,41 (trinta e cinco mil,  quatrocentos e sessenta e um reais e quarenta e um 

centavos). 

152. Destaco  que  os  empenhos  n.  041/2018  e  n.  064/2018  não  foram 

encontrados pelo representante, razão pela qual os considero como pagamentos ilegais.

7.2.4 Conclusão do Relator

153. Em seu artigo 70, a Constituição da República impôs:

Art.  70.  A  fiscalização  contábil,  financeira,  orçamentária,  operacional  e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto 
à  legalidade,  legitimidade,  economicidade,  aplicação  das  subvenções  e 
renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle 
externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e 
valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, 
assuma obrigações de natureza pecuniária.         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 19, de 1998)

154. Também disciplina o artigo 93 do Decreto n. 200/1967, que assim leciona “q

uem quer que utilize dinheiros públicos terá de justificar seu bom e regular emprego na  

conformidade  das  leis,  regulamentos  e  normas  emanadas  das  autoridades  

administrativas competentes”.

155. No que tange à concessão de diárias, o Decreto n. 016/2014, determina, no 

âmbito do Poder Executivo de Confresa38, que a prestação de contas da viagem deve 

ocorrer  em  até  cinco  dias  úteis  após  o  retorno  e  deve  haver  informações  sobre 

identificação,  deslocamentos,  meio  de  transporte,  descrição  do  objeto  da  viagem, 

número  de  diárias  e  o  valor  creditado,  bilhetes  de  passagem,  comprovante  de 

participação no evento, juntada dos documentos no processo da diária, e devolução 

integral das diárias se estas forem indevidas, conforme a seguir: 

38 documento no Control P n. 272925/2022, fls. 2 a 7
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Art. 9º. O servidor prestará contas das diárias recebidas em até 05 (cinco) dias 
úteis após o seu retorno, mediante Relatório com as seguintes informações: 
I - identificação - nome, matrícula, cargo ou função; 
II - deslocamentos - data e hora de saída e de chegada ao local de origem e de 
destino; 
III - meio de transporte utilizado; 
IV - descrição sucinta do objetivo da viagem; 
V - número de diárias e o montante creditado antecipadamente; 
VI - bilhetes de passagem, se utilizados ônibus ou avião; 
VII - comprovante de participação em cursos ou treinamentos. 

Art. 10°. O setor competente deverá fazer juntar, ao Relatório de Viagem feito 
pelo servidor, a solicitação das diárias, a autorização do ordenador de despesas, 
notas de empenho e liquidação, o comprovante de recebimento dos valores pelo 
servidor,  bem como o comprovante de devolução, quando for o caso. Fica 
facultado  à  Administração  requerer  outros  documentos  do  servidor  para 
comprovação de gastos. 

Art. 11°. O servidor é obrigado a restituir integralmente as diárias consideradas 
indevidas em até 5 (cinco) dias úteis, por meio de depósito em agência e conta 
bancária obtida junto ao detentor do adiantamento, sem prejuízo da competente 
apuração de responsabilidades. 
Parágrafo único. No caso de retorno antecipado ou por qualquer circunstância 
não tiver sido realizada a viagem, o servidor restituirá o saldo ou a totalidade das 
diárias no prazo estabelecido no caput, a contar da data do seu retorno ou da 
data que deveria tê-la iniciado.
Art.  12°.  Estará  sujeito  à  aplicação  das  sanções  estatutárias  aquele  que 
indevidamente autorizar, creditar, pagar ou atestar falsamente a realização de 
viagem, sem prejuízo das demais sanções previstas.

156. Nesta toada, a Lei n. 101/2015 dispõe sobre a reestruturação do plano de 

carreiras geral dos serviços da Prefeitura de Confresa, bem como sobre as diárias: 

DAS DIÁRIAS 
Art. 37º. O Servidor da Administração Direta Municipal que, a serviço, se afastar 
da sede do município em caráter eventual ou transitório para outro ponto do 
território nacional ou municipal fará jus as despesas de transporte e diárias, para 
cobrir as despesas de pousada, alimentação e locomoção. 
§1º. A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela 
metade  quando  o  deslocamento  não  exigir  pernoite  fora  da  sede  do 
município. 
§2º. Tais casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente 
do cargo, o servidor não fará jus a diária, e sim a ajuda de custo (transporte e 
alimentação). 
Art. 38º. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer 
motivo fica obrigado a restituí-las integralmente no prazo de 5 (cinco) dias. 
Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar a sede em prazo menor do 
que o previsto para seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso 
em igual prazo. 

157. Portanto, o Município de Confresa possui legislação dispondo sobre as 

diárias, em consonância com a Súmula n. 10 do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso.
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SÚMULA N. 10 

Os  documentos  referentes  à  prestação  de  contas  de  diárias  devem  estar 
previstos  em  normatização  específica,  incluindo,  no  mínimo,  relatório  de 
viagem, bilhetes de passagem, comprovantes de participação em cursos e 
treinamentos, além da solicitação fundamentada, autorização pelo ordenador de 
despesas, notas de empenho e liquidação, comprovante de recebimento dos 
valores pelo servidor, bem como da sua devolução, quando for o caso.

158. Quanto aos adiantamentos, o artigo 68 da Lei 4.320/1964 estabelece que o 

regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas expressamente definidos 

em lei e consiste na entrega de numerário a servidor, sempre precedida de empenho na 

dotação própria para o fim de realizar despesas, que não possam subordinar-se ao 

processo normal de aplicação. 

159. Nesta senda, a Cartilha da Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso - 

CGE-MT  esclarece  que  são  permitidos  empenhos  de  adiantamentos  apenas  nos 

elementos de despesas 30 – material de consumo e 39 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica, sendo necessário, quando ocorrer aplicação de recursos em ambos os 

elementos de despesa para um mesmo adiantamento, que exista uma nota fiscal para 

cada um deles com o objetivo de prestar contas e dar baixa no adiantamento no Sistema 

FIPLAN. 

160. A partir da data do recebimento do adiantamento, o servidor tem até 60 

(sessenta) dias corridos para aplicação do recurso e deve efetuar a prestação de contas 

das despesas no prazo de 90 (noventa) dias corridos, tendo o ordenador de despesa a 

responsabilidade de aprovar ou não a prestação de contas no prazo de 10 (dez) dias, a 

contar da data de recebimento da prestação de contas. 

161. Contudo, no caso em discussão, os adiantamentos foram efetuados sem a 

prestação de contas exigida por lei.  Portanto,  todas as vezes que o setor  contábil 

verificou a ausência de prestação de contas de adiantamentos por parte de servidor, no 

prazo estabelecido em lei,  deveria ter tomado as medidas internas cabíveis com o 

objetivo de promover a prestação de contas ou buscar o ressarcimento ao erário. 

162. Como bem ponderado pelo Ministério Público de Contas, o dever de prestar 

contas  constitui  princípio  constitucional  contemplado  em  diversos  dispositivos 

infraconstitucionais. Todo aquele que gere recursos públicos submete-se, por dever 

constitucional, à obrigação de demonstrar o seu correto emprego, inclusive no que diz 
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respeito à observância dos princípios que norteiam a Administração Pública, dispostos 

no art.  37 da Constituição da República.  A efetivação do dever  se dá mediante a 

apresentação tempestiva e na forma definida nas normas aplicáveis, dos comprovantes 

necessários, de modo transparente, da legalidade dos atos praticados e do alcance das 

metas previstas. 

163. Acerca  de  irregularidades  nas  prestações  de  contas  de  diárias,  este 

Tribunal de Contas possui jurisprudência: 

Responsabilidade.  Gestor  público.  Prestação de contas irregular  de diárias. 
Deficiência de norma regulamentadora. 
O  gestor  público  responde  pela  prestação  de  contas  irregular  de  diárias 
apresentada por servidor público, quando a norma regulamentadora referente à 
concessão não apresentar os critérios para a prestação de contas estabelecidos 
no Acórdão 1.783/2003 e na Resolução de Consulta n. 01/2014 do Tribunal de 
Contas, devendo-se afastar a responsabilidade do servidor indenizado quando 
tenha agido de acordo com a norma do respectivo poder ou órgão. 
(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Substituto Luiz Carlos Pereira. 
Acórdão n. 2.563/2014-TP. Julgado em 04/11/2014. Publicado no DOC/TCE-MT 
em 24/11/2014. Processo n. 7.549-3/2013). 

Despesa. Diárias. Concessão em valor integral. Comprovação de pernoite. 
A concessão de diárias em valor integral é lícita quando ocorrer pernoite fora do 
local  de  residência  do  servidor  beneficiário,  haja  vista  que  seu  objetivo  é 
indenizar despesas com alimentação, locomoção e estadia. 
(Representação  de  Natureza  Externa.  Relator:  Conselheiro  Substituto  Luiz 
Carlos Pereira. Acórdão n. 42/2018-PC. Julgado em 31/07/2018. Publicado no 
DOC/TCE-MT em 17/08/2018. Processo n. 29.954-5/2017) 
Despesa. Diárias. Prestação de contas. Documentos. Apresentação exclusiva 
de relatórios de viagem. 
1. Nos processos de prestação de contas de diárias, a apresentação exclusiva 
de relatórios de viagem é insuficiente para comprovar a regular aplicação dos 
recursos concedidos. 
2. Nos termos do Acórdão TCE/MT n. 1.783/2003, são documentos que devem 
compor  a  prestação de  contas  de  diárias:  relatório  de  viagem,  bilhetes  de 
passagem, comprovantes de participação em cursos e treinamentos, além da 
solicitação fundamentada, autorização pelo ordenador, notas de empenho e 
liquidação, comprovante de recebimento dos valores pelo servidor, bem como 
da sua devolução, quando for o caso, podendo o órgão ou entidade concedente 
das diárias requerer outros documentos. 
(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Substituto Luiz Henrique Lima. 
Acórdão n. 87/2015- SC. Julgado em 04/08/2015. Publicado no DOC/ TCE-MT 
em 31/08/2015. Processo n. 2.197- 0/2014). (Grifos nossos) 

164. O Tribunal  de Contas do Estado do Mato Grosso já se manifestou no 

sentido  de  que  é  cabível  o  ressarcimento  ao  erário  quando  não  houver  nexo  de 

causalidade dos valores despendidos com o objeto  do contrato,  ocorrer  desvio  de 

finalidade ou ocorrer omissão total da prestação de contas. Registra-se o entendimento 

consolidado na Resolução de Consulta n. 69/2011-TCE/MT: 
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“RESOLUÇÃO DE CONSULTA N. 69/2011 Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CUIABÁ.  CONSULTA.  CONTRATOS.  ALTERAÇÃO.  ACUMULAÇÃO DE 
REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO,  REAJUSTE  DE  PREÇOS, 
JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.  POSSIBILIDADE DESDE 
QUE  COMPROVADOS  OS  REQUISITOS  LEGAIS  E  CONTRATUAIS. 
RESPONSABILIZAÇÃO DO AGENTE QUE DEU CAUSA AO ATRASO NO 
PAGAMENTO  DE  OBRIGAÇÕES.  POSSIBILIDADE  DE 
RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA DA AUTORIDADE COMPETENTE: a) É 
possível a incidência em um mesmo contrato administrativo dos institutos do 
reequilíbrio econômico-financeiro, reajustamento de preços, juros de mora e 
correção monetária, pois originam-se em fundamentos jurídicos distintos, desde 
que comprovados os fatos ensejadores e respeitados os requisitos e critérios 
legais. b) O “reajuste de preços” e a “repactuação” são excludentes entre si, não 
podendo incidir em um mesmo instrumento contratual, tendo em vista que a 
aplicação de um pressupõe a absorção do outro, tem a mesma matriz legal 
(artigo 40, inciso IX, da Lei n. 8.666/1993) e objetivam o mesmo intento, a 
atualização do valor contratual originalmente avançado. c) A correção monetária 
e  os  juros  de  mora  incidem  nos  contratos  administrativos  quando  a 
Administração descumpre cláusulas contratuais atrasando o pagamento devido 
ao contratado. d) O pagamento de juros, correção monetária e/ou multas, de 
caráter moratório ou sancionatório, incidentes pelo descumprimento de 
prazos para a satisfação tempestiva de obrigações contratuais, tributárias, 
previdenciárias ou administrativas, oneram irregular e impropriamente o 
erário com encargos financeiros adicionais e desnecessários à gestão 
pública,  contrariando  os  Princípios  Constitucionais  da  Eficiência  e 
Economicidade,  consagrados nos artigos n.s 37 e 70 da CRFB/1988 e 
também o artigo 4º da Lei n. 4.320/1964; caso ocorram, a Administração 
deverá  satisfazê-los,  e,  paralelamente,  adotar  providências  para  a 
apuração de responsabilidades e ressarcimento ao erário, sob pena de 
glosa de valores e consequente responsabilização solidária da autoridade 
administrativa competente.”

165. Ademais,  entendo que o contador agiu com omissão ao não tomar as 

contas das diárias e dos adiantamentos do Sr. Cícero Romão Dias Braga e do Sr. Carlos 

Loyse Alves Luz. Agrava ainda mais o fato de o próprio contador não ter prestado contas 

das suas diárias e dos seus adiantamentos, em desrespeito ao artigo 10 do Decreto n. 

016/2014 e aos artigos 25 a 30 da Lei n. 003/1993. 

166. Em  consonância  com  a  conclusão  técnica  e  ministerial,  entendo  que 

nenhuma das regras atinentes às diárias e aos adiantamentos foi seguida pelos Srs. 

Cícero Romão Dias Braga e Joídes Januário de Miranda.

167. Portanto,  destaco  as  condutas  e  nexos  de  causalidade  de  cada 

responsável  arrolado  pela  Secex  que  contribuiu  para  a  caracterização  dos 

apontamentos técnicos em discussão.

168. Quanto ao Sr. Cícero Romão Dias Braga, Presidente do Previcon – Biênio 

2018/2019:
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a)  recebeu diárias e adiantamentos,  bem como não prestou as devidas 

contas para comprovação da finalidade para as quais foram concedidas, demonstrando 

desvio na aplicação dos recursos e acarretando prejuízos ao erário público no montante 

de R$  28.983,25 (vinte e oito mil, novecentos e oitenta e três reais e vinte e cinco 

centavos). 

169. No que tange ao Sr. Joídes Januário de Miranda, Contador do Previcon - 

Biênio 2018/2019:

a) recebeu diárias e adiantamentos, bem como não prestou as devidas contas

 para comprovação da finalidade para as quais foram concedidas, demonstrando desvio 

na aplicação dos recursos e acarretando prejuízos ao erário público no montante de R$ 

35.461,41 (trinta e cinco mil,  quatrocentos e sessenta e um reais e quarenta e um 

centavos). 

b) não tomou as contas das diárias e dos adiantamentos   concedidos ao Sr. 

Cícero Romão Dias Braga nos anos de 2018 e 2019, no montante de R$ 28.983,25 (vinte 

e oito mil, novecentos e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos), colaborando para a 

falta de transparência e lesão ao erário.

c) não tomou as contas das diárias e dos adiantamentos   concedidos ao Sr. 

Carlos Loyse Alves Luz, nos anos de 2018 e 2019, no montante de R$ 29.779,38 (vinte e 

nove mil, setecentos e setenta e nove reais e trinta e oito centavos), colaborando para a 

falta de transparência e lesão ao erário.

170. Quanto ao  Sr. Carlos Loyse Alves Luz, Diretor Executivo do Previcon – 

Biênio 2018/2019:

a) recebeu   diárias e adiantamentos e não prestou contas para comprovação 

da finalidade para as quais foram concedidas, demonstrando falta de transparência e 

desvio na aplicação dos recursos,  o que ocasionou prejuízos ao erário  público no 

montante de R$ 29.779,38 (vinte e nove mil, setecentos e setenta e nove reais e trinta e 

oito centavos);

b) aprovou   pagamentos irregulares e indevidos ao Sr. Cícero Romão Dias 

Braga, no montante de R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais), sendo R$ 

440,00 (quatrocentos e quarenta reais) em 15/3/2018 e R$ 1.000,00 (um mil reais) em 
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19/2/2019, sem emissão de empenho e juntamente aos valores de diárias.

171. Por fim, em consonância parcial com o Parecer do Ministério Público de 

Contas n. 2.674/2024, da lavra do Procurador de Contas Gustavo Coelho Deschamps, 

em razão do meu entendimento acerca da rejeição da preliminar de prescrição exposta 

no item 6 desta proposta de voto, bem como com fundamento no artigo 70, II da Lei 

Complementar n. 269/2007, nos artigos 164, II e III, 325 e 328 da Resolução Normativa 

n. 16/2021, e no artigo 13 da Resolução Normativa n. 24/2014, entendo pela:

a) caracterização do Achado n. 3 (JB01), de responsabilidade solidária dos 

Srs. Cícero Romão Dias Braga e Joídes Januário de Miranda, os quais deverão ressarcir 

o Previcon, pelo dano ao erário de R$ 24.753,25 (vinte e quatro mil,  setecentos e 

cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos), com a devida atualização monetária, e 

com a aplicação de multa proporcional ao dano, no montante correspondente a 50% 

(cinquenta por cento) para cada responsável;

b) caracterização do Achado n. 4 (JB01), de responsabilidade solidária dos 

Srs. Cícero Romão Dias Braga e Joídes Januário de Miranda, os quais deverão ressarcir 

o Fundo Municipal de Previcon, pelo dano ao erário de R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos 

e noventa reais), com a devida atualização monetária, e com a aplicação de multa 

proporcional ao dano, no montante correspondente a 50% (cinquenta por cento) para 

cada responsável; 

c) caracterização do Achado n. 5 (JB01), de responsabilidade solidária dos 

Srs. Cícero Romão Dias Braga, Joídes Januário de Miranda e Carlos Loyse Alves Luz, 

os quais deverão ressarcir o Previcon, pelo dano ao erário de R$ 1.400,00 (um mil e 

quatrocentos reais), com a devida atualização monetária, e com a aplicação de multa 

proporcional ao dano, no montante correspondente a 30% (trinta por cento) para cada 

responsável; 

d) caracterização do Achado n. 9 (JB01), de responsabilidade solidária dos 

Srs. Carlos Loyse Alves Luz e Joídes Januário de Miranda, os quais deverão ressarcir o 

Fundo Municipal de Previcon, pelo dano ao erário de R$ 25.959,38 (vinte e cinco mil, 

novecentos e cinquenta e nove reais e trinta e oito centavos), com a devida atualização 

monetária,  e  com  a  aplicação  de  multa  proporcional  ao  dano,  no  montante 

correspondente a 50% (cinquenta por cento) para cada responsável; 
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e) caracterização do Achado n. 10 (JB01), de responsabilidade solidária dos 

Srs. Carlos Loyse Alves Luz e Joídes Januário de Miranda, os quais deverão ressarcir o 

Previcon, pelo dano ao erário de R$ 3.820,00 (três mil, oitocentos e vinte reais), com a 

devida atualização, e com a aplicação de multa proporcional ao dano, no montante 

correspondente a 50% (cinquenta por cento) para cada responsável; 

f) caracterização  parcial  do  Achado  n.  12  (JB01),  de  responsabilidade 

solidária do Sr. Joídes Januário de Miranda, o qual deverá ressarcir o Previcon, pelo 

dano ao erário de R$ 33.671,41 (trinta e três mil, seiscentos e setenta e um reais e 

quarenta e um centavos), com a devida atualização monetária, e com a aplicação de 

multa proporcional ao dano, no montante correspondente a 50% (cinquenta por cento); 

g) caracterização  parcial  do  Achado  n.  13  (JB01),  de  responsabilidade 

solidária dos Sr. Joídes Januário de Miranda, o qual deverá ressarcir o Previcon, pelo 

dano ao erário de R$ 1.790,00 (um mil, setecentos e noventa reais), com a devida 

atualização monetária, e com a aplicação de multa proporcional ao dano, no montante 

correspondente a 50% (cinquenta por cento).

7.3 Achado 06 - Dos valores de empréstimos consignados não descontados em 

folha

Responsáveis
N. do 

achado
Código de 

irregularidade
Título do achado Dano apontado

Sr.  Cícero  Romão 
Dias  Braga  - 
Presidente  Previcon  - 
Biênio 2018/2019 

06 JB 01. 
Despesa_Grave_01

Valores de empréstimos 
consignados  ao  Sr. 
Cícero  Romão  Dias 
Braga não descontados 
em folha no montante de 
R$ 6.878,06. 
Deverá  este  ser 
ressarcido aos cofres do 
erário  do  Previcon  de 
forma  corrigida,  sendo: 
R$ 3.930,32 a partir de 
26/11/2019;  R$ 982,58, 
a  partir  de  03/12/2019; 
R$  982,58  a  partir  de 
03/12/2019; e R$ 982,58 
a partir de 26/02/2020.

R$ 5.895,48

Sr. Carlos Loyse Alves 
Luz - Diretor Executivo 
Previcon  -  Biênio 
2018/2019
Sr. Joídes Januário de 
Miranda  -  Contador 
Previcon  -  Biênio 
2018/2019  e  até 
04/2020
Sr.  Rafael  Ferreira 
Flores  Silva  - 
Presidente  Previcon  - 
Biênio 2020/2021

R$ 982,58

Sr.  Artur  Pascualote 
Santos  -  Diretor 
Previcon  -  Biênio 
2020/2021
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Sr. Joídes Januário de 
Miranda  -  Contador 
Previcon  -  Biênio 
2018/2019  e  até 
04/2020

172. Segundo o Representante, em 2/8/2018 o Previcon celebrou Convênio de 

Empréstimos n. 0124000098944 com o Banco Bradesco, Agência 1149; e em 9/5/2019 o 

Sr. Cícero Romão Dias Braga firmou seu empréstimo consignado sob n. 369449942, 

com prazo de 40 (quarenta) meses e parcelas no valor de R$ 982,58 (novecentos e 

oitenta e dois reais e cinquenta e oito centavos), com o desconto em folha a partir de 

junho/2019. 

173. No  entanto, as  parcelas  não  foram  descontadas  em  folha,  conforme 

demonstrado pela Secex a seguir:
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar, documento digital n. 281579/2024, às fls. 80 a 82
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174. Os documentos enviados pelo Controle Interno a respeito do consignado 

são os que seguem:

Fonte: Relatório Técnico Preliminar, documento digital n. 281579/2024, às fls. 83
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175. Em  análise  dos  documentos,  a  unidade  de  instrução  afirmou  que  os 

pagamentos das parcelas ao Banco Bradesco ocorreram por meio de débitos em conta: 

 em 26/11/2019 no montante de R$ 4.843,31 (quatro mil, oitocentos e 

quarenta e três reais e trinta e um centavos), sendo o valor de R$ 3.930,32 (três mil, 

novecentos e trinta reais e trinta e dois centavos) referente às parcelas de junho a 

setembro/2019; 

 em 03/12/2019 no montante de R$ 1.574,41 (um mil, quinhentos e 

setenta  e  quatro  reais  e  quarenta  e  um  centavos),  sendo  o  valor  de  R$  982,58 

(novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) referente à parcela de 

outubro/2019; 

 em 03/12/2019 no montante de R$ 1.869,14 (um mil, oitocentos e 

sessenta e nove reais e quatorze centavos), sendo o valor de R$ 982,58 (novecentos e 

oitenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) referente à parcela de novembro/2019; 

 em 26/02/2020 no montante de R$ 1.869,14 (um mil, oitocentos e 

sessenta e nove reais e quatorze centavos), sendo o valor de R$ 982,58 (novecentos e 

oitenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) referente à parcela de dezembro/2019. 

176. Abaixo  colaciono os  extratos  do  Banco Bradesco que demonstram os 

débitos em conta relacionados aos valores citados:
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar, documento digital n. 281579/2024, às fls. 84 e 85

177. Como bem ponderado pela Secex, a prática do órgão para o pagamento 

dos consignados era a emissão de empenho ao invés da retenção do valor em folha para 

após efetivar o pagamento como despesa extraorçamentária. 

178. No entender da unidade de instrução, o Sr. Cícero Romão Dias Braga 

somente conseguiu concretizar as operações porque contou com a participação dos Srs. 

Carlos Loyse Alves Luz e Joídes Januário de Miranda. 

179. Todavia,  como  a  sétima  parcela  do  consignado,  referente  ao  mês  de 

dezembro/2019,  foi  paga  em  26/2/2020,  atribuiu-se  responsabilidade  solidária  aos 

gestores do biênio 2020/2021, Sr. Rafael Ferreira Flores Silva, Presidente do Conselho 

Curador, e Sr. Artur Pascualote Santos, Diretor Executivo39.

180. Diante  dos  documentos  auditados,  a  equipe  técnica  concluiu  pela 

ocorrência de apropriação do dinheiro do Previcon para pagamento das parcelas 1 a 7 

39 conforme documento no Control P n. 281243/2022.
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do  empréstimo  pessoal  na  modalidade  consignado  junto  ao  Banco  Bradesco,  de 

titularidade do Sr. Cícero Romão Dias Braga, no valor total de R$ 6.878,06 (seis mil, 

oitocentos e setenta e oito reais e seis centavos).

181. O Ministério Público de Contas se manifestou pela caracterização deste 

achado de auditoria, que atribuiu aos Srs. Cícero Romão Dias Braga, Joídes Januário de 

Miranda, Carlos Loyse Alves Luz, Rafael Ferreira Flores Silva e Artur Pascualote Santos, 

a responsabilidade pelos danos causados, e opinou pelo ressarcimento ao erário do 

Previcon. 

7.3.1 Conclusão do Relator

182. Diante da análise dos fatos apresentados nesta Tomada de Contas, os 

gestores do Previcon novamente realizaram despesas não autorizadas, irregulares e 

lesivas ao cofres públicos, contrariando o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal; na 

Lei de Normas Gerais de Direito Financeiro; na NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL – 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de Propósito 

Geral pelas Entidades do Setor Público – Representação fidedigna – itens 3.10 a 3.16; 

na NBC PG 01 – Código de Ética Profissional do Contador – Deveres e vedações, itens 4 

e 5; na Resolução CFC n. 803/1996; e na NBC PG 01 – Código de Ética.

183. É sabido pelos gestores públicos a necessidade de observar os princípios 

da  legalidade,  da  moralidade,  da  economicidade,  da  eficiência  e  da  legitimidade. 

Também é indiscutível e imperativa a comprovação, por meio de documentos, do bom e 

regular emprego do dinheiro visando o interesse público. 

184. Nesta toada, o Ministro do Tribunal de Contas da União Augusto Nardes, 

em Acórdão n° 8/2006 - Plenário, em processo de Tomada de Contas Especial, assim se 

manifestou: 

“...a  não  comprovação  da  lisura  no  trato  dos  recursos  públicos  recebidos 
autoriza, a meu ver, a presunção de irregularidade na sua aplicação. Ressalto 
que o  ônus da  prova da idoneidade no  emprego dos  recursos,  no  âmbito 
administrativo, recai sobre o gestor,  obrigando-se este a comprovar que os 
mesmos  foram  regularmente  aplicados  quando  da  realização  do  interesse 
público. Aliás, a jurisprudência deste Tribunal consolidou tal entendimento no 
Enunciado de Decisão n° 176, verbis: ‘Compete ao gestor comprovar a boa e 
regular aplicação dos recursos públicos, cabendo-lhe o ônus da prova .”
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185. Nenhuma das defesas apresentadas aos autos obteve êxito em comprovar 

a ausência de culpabilidade dos responsáveis,  ao passo que até admitiram a não 

retenção do valor correspondente às parcelas do consignado do Sr. Cícero Romão Dias 

Braga e o pagamento dos empenhos emitidos.

186. O  Sr.  Rafael  Ferreira  Flores  Silva  e  o  Sr.  Artur  Pascualote  Santos 

esclareceram que, desde 31/12/2019, o Sr. Cícero Romão Dias Braga passou a ser 

vinculado à folha de pagamento da Prefeitura Municipal  de Confresa,  não tendo o 

Previcon nenhuma gerência para realizar descontos em sua folha de pagamento em 

data posterior. 

187. Sendo assim, informaram ao Banco Bradesco a desvinculação do referido 

servidor em janeiro/2020. Entretanto, afirmaram que em dezembro/2019, o Sr. Cícero 

ainda era servidor do Previcon, o que gerou o débito a ser repassado ao banco pelo 

Fundo. 

188. Explicaram que o convênio de consignados do Banco Bradesco cobrava o 

valor global dos repasses, sendo que o não pagamento do valor resultava na paralização 

do convênio e que este era o único contrato à época disponível para os aposentados e 

pensionistas do Previcon.

189. Alegaram  que  o  próprio  Sr.  Cícero  Romão  Dias  Braga,  realizou  o 

pagamento do consignado referente a dezembro/2019, dentro do próprio mês, e não 

efetuou o desconto em sua folha. Por essa razão, os defendentes afirmaram que o valor 

deverá ser ressarcido pelo referido servidor, por ser o único beneficiário do recurso, 

causador do erro e gestor do Fundo em dezembro/2019. 

190. Ocorre  que,  como  apontado  pela  Secex,  o  repasse  dos  consignados 

somente poderia  ter  sido gerado a partir  dos descontos processados em folha de 

pagamento,  o  que  no  caso  não  ocorreu,  conforme  afirmado  pelos  próprios 

manifestantes.

191. Caso tivessem realizado o processamento de desconto em folha antes da 

emissão do empenho, conforme previsto em lei, o Banco Bradesco receberia o valor 

global dos repasses, visto que o pagamento seria realizado em única operação de 

transferência e respaldado nos valores previamente descontados dos consignados.

192. A desordem só ocorreu porque fizeram os pagamentos ao Banco Bradesco 
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com o dinheiro do Previcon, sem, contudo, apartar o valor da própria folha do servidor.

193. Portanto,  destaco  as  condutas  e  nexos  de  causalidade  de  cada 

responsável  arrolado  pela  Secex  que  contribuiu  para  a  caracterização  dos 

apontamentos técnicos em discussão.

194. Quanto ao Sr. Cícero Romão Dias Braga, Presidente do Previcon – Biênio 

2018/2019, pagou as seis primeiras parcelas de seu consignado, no valor total de R$ 

5.895,48 (cinco mil, oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e oito centavos), com 

recursos do Previcon, sem que houvesse o desconto em sua folha de pagamento. 

195. No que tange ao Sr. Joídes Januário de Miranda, Contador do Previcon - 

Biênio 2018/2019,  não contabilizou como pendências em conciliações bancárias os 

valores referentes às parcelas do consignado do Sr. Cícero Romão Dias Braga, no 

montante de R$ 6.878,06 (seis mil, oitocentos e setenta e oito reais e seis centavos).

196. Quanto ao  Sr. Carlos Loyse Alves Luz, Diretor Executivo do Previcon – 

Biênio 2018/2019,  aprovou pagamentos irregulares e indevidos, contrários à lei e ao 

interesse público, referentes a parcelas do consignado do Sr. Cícero Romão Dias Braga, 

no montante de R$ 5.895,48 (cinco mil, oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e 

oito centavos).

197. Referente ao  Sr.    Rafael Ferreira Flores Silva  , Presidente do Previcon - 

Biênio 2020/2021, e ao Sr. Artur Pascualote Santos,  Diretor Executivo do Previcon – 

Biênio 2020/2021,  a  provaram   o pagamento da sétima parcela do consignado do Sr. 

Cícero Romão Dias Braga, referente ao mês de dezembro/2019, no valor de R$ 982,58 

(novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) com recursos do Fundo, 

sem que houvesse o desconto na folha de pagamento.

198. Portanto, em consonância parcial com o Parecer do Ministério Público de 

Contas n. 2.674/2024, da lavra do Procurador de Contas Gustavo Coelho Deschamps, 

em razão do meu entendimento acerca da rejeição da preliminar de prescrição exposta 

no item 6 desta proposta de voto, bem como com fundamento no artigo 70, II da Lei 

Complementar n. 269/2007, nos artigos 164, II e III, 325 e 328 da Resolução Normativa 

n.  16/2021,  e  no  artigo  13  da  Resolução  Normativa  n.  24/2014,  entendo  pela 

caracterização do Achado n. 6 (JB01), nos seguintes termos: 
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a) o Sr. Cícero Romão Dias Braga, em solidariedade com o Sr. Carlos Loyse 

Alves Luz e o Sr. Joídes Januário de Miranda, das seis primeiras parcelas do montante 

consignado sem o desconto em folha de pagamento, no valor total de R$ 5.895,48, 

(cinco mil, oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e oito centavos), com a devida 

atualização,  e  com  a  aplicação  de  multa  proporcional  ao  dano  no  montante 

correspondente a 30% (trinta por cento) para cada responsável;

b) o Sr. Cícero Romão Dias Braga, em solidariedade com o Sr. Rafael Ferreira 

Flores Silva, o Sr. Artur Pascualote Santos e o Sr. Joídes Januário de Miranda, do 

pagamento correspondente à sétima parcela do montante consignado, referente ao mês 

de dezembro/2019, no valor de R$ 982,58 (novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta 

e oito centavos), com a devida atualização, e com a aplicação de multa proporcional ao 

dano,  no  montante  correspondente  a  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  para  cada 

responsável;

7.4 Achado 07- Da movimentação de recursos financeiros de forma irregular

Responsáveis
N. do 

achado
Código de 

irregularidade
Título do achado

Dano 
apontado

Sr.  Cícero  Romão 
Dias  Braga  - 
Presidente Previcon - 
Biênio 2018/2019

07
LB 24. 

Previdência_Grave_24.

Movimentação  de 
recursos financeiros de 
forma  irregular,  com 
saque  de  R$ 
1.500.000,00  da 
aplicação  financeira 
para a conta corrente, 
causando  prejuízos 
pela  desvalorização 
monetária no montante 
de  R$  16.934,71. 
Deverá  ser  ressarcido 
aos cofres do erário do 
Previcon  de  forma 
corrigida  desde 
12/02/2020. 

R$ 16.934,71

Sr.  Carlos  Loyse 
Alves  Luz  -  Diretor 
Executivo  Previcon - 
Biênio 2018/2019

199. Conforme se extrai  do Relatório Técnico Preliminar,  em 14/11/2019, o 

Gestor do Previcon resgatou a quantia de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 

reais) da aplicação financeira na Caixa Econômica Federal – Fundo FI Brasil IRF-M1 TP 
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RF40 transferindo em seguida para o Banco Bradesco, Agência n. 001149, Conta n. 

0016400-341, sem que a aplicação tivesse sido cadastrada e avaliada pelos gestores e 

administradores  dos  fundos  e  das  instituições,  conforme previsto  na  Resolução  n. 

3.922/2010 atualizada pela Resolução n. 4.963/202142, e Portaria MPS n. 519/201143. 

200. A  Secex  destacou  os  extratos  bancários  abaixo,  comprovando  as 

operações de baixa da aplicação e transferência entre outras contas bancárias. 

40 documento no Control P n. 254290/2022, fl. 8,
41 documento Control P n. 254277/2022, fl. 1039
42 documento no Control P n. 272925/2022, fls. 28 a 55
43 documento no Control P n. 272925/2022, fls. 15 a 27
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar, documento digital n. 281579/2024, às fls. 100 a 102

201. Conforme a análise técnica, os valores transferidos para o Bradesco em 

14/11/2019, no montante de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), foram 

aplicados somente no dia 11/02/2020, ficando parados por 89 (oitenta e nove) dias. Por 

esta  razão,  concluíram  que  houve  prejuízo  financeiro  no  valor  de  R$  16.934,71 

(dezesseis  mil,  novecentos  e  trinta  e  quatro  reais  e  setenta  e  um  centavos), 

considerando a rentabilidade do Fundo da Caixa - CAIXA_FI BRASIL IRF-M1 TP RF, 

onde o dinheiro estava aplicado:

Fonte: Relatório Técnico Preliminar, documento digital n. 281579/2024, às fls. 102
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7.4.1 Conclusão do Relator

202. A  quantia  de  R$  1.500.000,00  (um  milhão  e  quinhentos  mil  reais), 

resgatada da aplicação financeira na Caixa Econômica Federal foi enviada para conta 

não previamente cadastrada ou avaliada pelos gestores e administradores dos fundos e 

das instituições.

203. A Resolução n.  3.922/2010,  atualizada pela  Resolução n.  4.963/2021, 

dispõe:

Art. 1º Os recursos dos regimes próprios de previdência social instituídos pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios nos termos da Lei n. 9.717, de 27 
de novembro de 1998, devem ser aplicados conforme as disposições desta 
Resolução. (Redação dada pela Resolução n. 4.604, de 19/10/2017.) 
§ 1º Na aplicação dos recursos de que trata esta Resolução, os responsáveis 
pela  gestão  do  regime próprio  de  previdência  social  devem:  (Incluído  pela 
Resolução n. 4.604, de 19/10/2017.) 
(...) 
VI - realizar o prévio credenciamento, o acompanhamento e a avaliação do 
gestor e do administrador dos fundos de investimento e das demais instituições 
escolhidas  para  receber  as  aplicações,  observados  os  parâmetros 
estabelecidos de acordo com o inciso IV. (Incluído pela Resolução n. 4.695, de 
27/11/2018.) 
(...) 
§ 3º Os parâmetros para o credenciamento das instituições de que trata o inciso 
VI  do § 1º  deverão contemplar,  dentre outros,  o histórico e experiência de 
atuação, o volume de recursos sob a gestão e administração da instituição, a 
solidez patrimonial, a exposição a risco reputacional, padrão ético de conduta e 
aderência  da  rentabilidade  a  indicadores  de  desempenho.  (Incluído  pela 
Resolução n. 4.695, de 27/11/2018.) 

204. Outrossim,  a  Portaria  a  MPS  n.  519/2011,  atualizada  até  27/04/2020 

também apresenta instruções acerca da movimentação e aplicação financeiras:

Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar 
na gestão dos recursos de seus RPPS as seguintes obrigações, além daquelas 
previstas na Resolução do CMN que dispõe sobre a aplicação dos recursos dos 
RPPS: 
I - na gestão por entidade autorizada e credenciada, realizar processo seletivo e 
submetê-lo à instância superior de deliberação, tendo como critérios, no mínimo, 
a solidez patrimonial da entidade, a compatibilidade desta com o volume de 
recursos e a experiência positiva no exercício da atividade de administração de 
recursos de terceiros; 
II - exigir da entidade autorizada e credenciada, mediante contrato, no mínimo 
mensalmente, relatório detalhado contendo informações sobre a rentabilidade e 
risco das aplicações; 
III - realizar avaliação do desempenho das aplicações efetuadas por entidade 
autorizada e credenciada, no mínimo semestralmente, adotando, de imediato, 
medidas cabíveis no caso da constatação de performance insatisfatória; 
IV  -  zelar  pela  promoção  de  elevados  padrões  éticos  na  condução  das 
operações relativas às aplicações dos recursos operados pelo RPPS, bem como 
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pela eficiência dos procedimentos técnicos,  operacionais  e de controle  das 
aplicações; 
V  -  elaborar  relatórios  detalhados,  no  mínimo,  trimestralmente,  sobre  a 
rentabilidade, os riscos das diversas modalidades de operações realizadas nas 
aplicações  dos  recursos  do  RPPS  e  a  aderência  à  política  anual  de 
investimentos  e  suas  revisões  e  submetê-los  às  instâncias  superiores  de 
deliberação e controle; 
VI - assegurar-se do desempenho positivo de qualquer entidade que mantiver 
relação de prestação de serviços e ou consultoria nas operações de aplicação 
dos recursos do RPPS e da regularidade do registro na Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM.
VII  -  condicionar,  mediante  termo  específico,  o  pagamento  de  taxa  de 
performance  na  aplicação  dos  recursos  do  RPPS em cotas  de  fundos  de 
investimento, ou por meio de carteiras administradas, ao atendimento, além da 
regulamentação  emanada  dos  órgãos  competentes,  especialmente  da 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, no mínimo, dos seguintes critérios: 
a) que o pagamento tenha a periodicidade mínima semestral ou que seja feito no 
resgate da aplicação; 
b) que o resultado da aplicação da carteira ou do fundo de investimento supere a 
valorização do índice de referência; 
c)  que  a  cobrança  seja  feita  somente  depois  da  dedução  das  despesas 
decorrentes da aplicação dos recursos, inclusive da taxa de administração; e 
d) que o parâmetro de referência seja compatível com a política de investimento 
do fundo e com os títulos que efetivamente o componha. 
VIII - disponibilizar aos seus segurados e pensionistas: (Redação dada pela 
Portaria MPS n. 440, de 09/10/2013) 
a) a política anual de investimentos e suas revisões, no prazo de até trinta dias, a 
partir  da  data  de  sua  aprovação;  (Incluído  pela  Portaria  MPS  n.  440,  de 
09/10/2013) 
b) as informações contidas nos formulários APR - Autorização de Aplicação e 
Resgate,  no prazo de até  trinta  dias,  contados da respectiva  aplicação ou 
resgate; (Incluído pela Portaria MPS n. 440, de 09/10/2013) 
c) a composição da carteira de investimentos do RPPS, no prazo de até trinta 
dias após o encerramento do mês;  (Incluído pela Portaria MPS n.  440,  de 
09/10/2013) 
d)  os  procedimentos  de  seleção  das  eventuais  entidades  autorizadas  e 
credenciadas; (Incluído pela Portaria MPS n. 440, de 09/10/2013) 
e) as informações relativas ao processo de credenciamento de instituições para 
receber as aplicações dos recursos do RPPS; (Incluído pela Portaria MPS n. 
440, de 09/10/2013) 
f) relação das entidades credenciadas para atuar com o RPPS e respectiva data 
de  atualização do credenciamento;  (Incluído  pela  Portaria  MPS n.  440,  de 
09/10/2013) 
g) as datas e locais das reuniões dos órgãos de deliberação colegiada e do 
Comitê de Investimentos; (Incluído pela Portaria MPS n. 440, de 09/10/2013) 
h) os relatórios de que trata o inciso V deste artigo. (Incluído pela Portaria MPS 
n. 440, de 09/10/2013) 
IX - na gestão própria, antes da realização de qualquer operação, assegurar que 
as instituições escolhidas para receber as aplicações tenham sido objeto de 
prévio  credenciamento.  (Redação  dada  pela  Portaria  MPS  n.  440,  de 
09/10/2013) 
(...)

205. Como  bem  ponderado  pelo  Ministério  Público  de  Contas,  o  sistema 

previdenciário é um dos principais problemas enfrentados pelo Brasil,  em razão do 
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desequilíbrio financeiro e atuarial enfrentado constantemente. 

206. Após o crescimento populacional  e  o  aumento da expectativa de vida 

brasileiros, ocorreu uma ampliação das despesas dos regimes próprios de previdência 

e, para cobri-las, foi necessário aumentar a receita arrecada e procurar retornos mais 

atrativos para alcançar as metas atuariais por meio de investimentos em ativos de maior 

risco. 

207. Ocorre que, como explanado por Bogoni e Fernandes44, os investimentos 

realizados pelos regimes próprios ainda são precários, sem muitas vezes apresentar 

código  de  ética,  política  de  investimento  formalizada  e  uma  boa  gestão  dos 

investimentos, necessitando de aprimoramento. 

208. De forma antagônica, os fundos previdenciários possuem a necessidade de 

maior  exposição ao risco em suas carteiras.  Para tanto,  os níveis  de governança, 

capacitação e diligência devem ser cada vez maiores com a finalidade de buscar dos 

produtos de investimentos a maior perspectiva de retorno. 

209. Entretanto, nos dizeres do Ministério Público de Contas, “o que ocorreu no 

caso beira a irresponsabilidade fiscal, em especial pelo fato de que não há evidências de 

que a consultoria atuarial alegada pelo Sr. Carlos de fato exista nem de que ela obedeça 

aos regramentos retro citados. Assim, ações inconsequentes como a citada não podem 

ser rotineiras nem se repetir futuramente, em especial pela situação em que se encontra 

a previdência social brasileira”.

210. Tecidas tais razões, destaco as condutas e nexos de causalidade do Sr. 

Cícero Romão Dias Braga, Presidente do Previcon – Biênio 2018/2019, e do Sr. Carlos 

Loyse Alves Luz, Diretor Executivo do Previcon – Biênio 2018/2019, que autorizaram a 

baixa  de  R$ 1.500.000,00  (um milhão e  quinhentos  mil  reais),  em 14/11/2019,  da 

aplicação  na  Caixa  Econômica  Federal,  Fundo  Caixa_FI  Brasil  IRF-M1  TP  RF, 

transferindo o valor, inicialmente, para a conta corrente da Caixa Econômica e depois 

para  a  Conta  Corrente  no  Banco  Bradesco,  deixando  os  recursos  sem aplicação, 

expondo esse capital  aos efeitos da desvalorização monetária  no montante de R$ 

44 Fonte: Revista PUC-SP. Martinussi, J. P. S.; Piva, R.F.; Nunes, R. V.; O risco-retorno das carteiras dos 
RPPSS  e  a  influência  dos  aumentos  de  limites  do  pró-gestão.  Disponível  em: 
https://revistas.pucsp.br/redeca/article/download/57716/40800. Acesso em: 20/02/2025
BOGONI, N. M.;  FERNANDES, F.  C. Gestão de risco nas atividades de investimento dos Regimes 
Próprios de Previdência Social (RPPS) dos municípios do Estado do Rio Grande do Sul. REAd – Revista 
Eletrônica de Administração, v. 17, n. 1, p. 117-148, 2011.
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16.934,71 (dezesseis mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta e um centavos). 

211. Assim sendo, em consonância com o Parecer do Ministério Público de 

Contas n. 2.674/2024, da lavra do Procurador de Contas Gustavo Coelho Deschamps, 

bem como com fundamento no artigo 70, II da Lei Complementar n. 269/2007, nos 

artigos 164, II e III, 325 e 328 da Resolução Normativa n. 16/2021, e no artigo 13 da 

Resolução Normativa n. 24/2014, entendo pela caracterização do Achado n. 7 (LB24), 

de responsabilidade solidária dos Srs. Cícero Romão Dias Braga e Carlos Loyse Alves 

Luz,  os  quais  devem ressarcir  o  Previcon,  pelo  dano  ao  erário  de  R$  16.934,71 

(dezesseis mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta e um centavos), valor a ser 

corrigido desde 12/02/2020,  e com a aplicação de multa proporcional  ao dano,  no 

montante correspondente a 50% (cinquenta por cento) para cada responsável. 

III. DISPOSITIVO DA PROPOSTA DE VOTO

212. Ante  o  exposto,  nos  termos  do  artigo  70,  II  da  Lei  Complementar  n. 

269/2007, do artigo 164, II e III, 148 a 15145, 325 e 328 da Resolução Normativa n. 
45 Art. 148 O Tribunal instaurará Tomada de Contas Especial por omissão na prestação de contas de todos 
aqueles que, obrigados a prestá-las, não o façam no prazo e forma legal. § 1º Serão consideradas não 
prestadas  as  contas  que,  embora  encaminhadas,  não  reúnam  em  sua  composição  os  elementos 
imprescindíveis à sua análise,  regulamentados nos atos normativos do Tribunal.  79 § 2º  As contas 
prestadas intempestivamente poderão ser autuadas ou convertidas em Tomada de Contas Especial, a 
critério do Relator, nos casos em que o parecer prévio já tenha sido emitido pelo Tribunal de Contas ou em 
outras hipóteses. § 3º Na instrução e julgamento da Tomada de Contas Especial prevista no caput será 
observado, no que couber, o mesmo rito adotado para o processo de Contas Anuais. § 4º A Tomada de 
Contas Especial de que trata o caput será distribuída ao Relator da unidade jurisdicionada do exercício em 
exame. 
Art. 149 A autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deverá adotar 
providências com vistas à instauração, no âmbito do órgão ou entidade jurisdicionada, de Tomada de 
Contas Especial para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano diante 
da omissão no dever de prestar contas, da não comprovação da aplicação dos recursos públicos, da 
ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos, ou, ainda, da prática de 
qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte danos ao Erário. § 1º Não adotadas as 
medidas previstas no caput, ao tomar ciência, o Relator do órgão ou entidade jurisdicionada poderá 
determinar a instauração de Tomada de Contas Especial pela autoridade hierarquicamente superior, 
fixando prazo para o cumprimento da decisão. § 2º Na hipótese do parágrafo anterior, se não houver 
autoridade hierarquicamente superior, o Relator poderá determinar instauração de processo visando às 
medidas necessárias ao exercício do controle externo. § 3º Quando a Tomada de Contas Especial for 
instaurada  por  determinação  do  Tribunal  de  Contas,  a  autoridade  competente  deve  encaminhar  o 
processo ao Tribunal,  independentemente  do  resultado apurado ou do pagamento  do  débito  pelos 
responsáveis. § 4º Esgotadas as medidas ao alcance da autoridade administrativa e do órgão do controle 
interno, e restando infrutífero o processo de Tomada de Contas Especial, a autoridade administrativa do 
órgão jurisdicionado deverá encaminhá-lo de ofício ao Tribunal de Contas. § 5º Eventuais pedidos de 
esclarecimentos, diligências e prorrogações de prazo serão apreciados pelo Relator que determinou a 
instauração da Tomada de Contas Especial. §6º A instauração da Tomada de Contas Especial de que trata 
o caput deste artigo não poderá exceder o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar: I - nos casos 
de  omissão  no  dever  de  prestar  contas  ao  órgão  ou  entidade  jurisdicionada,  do  primeiro  dia  útil 
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16/2021, do artigo 13 da Resolução Normativa n. 24/201, em consonância parcial com 

os Pareceres Ministeriais n. 1.900/2024 e n. 2.674/2024, ambos da lavra do Procurador 

de Contas Gustavo Coelho Deschamps, apresento proposta de voto no sentido de:

I) preliminarmente, rejeitar a preliminar suscitada pelo Ministério Público de 

Contas e pela Secretaria de Controle Externo, em razão da inocorrência da prescrição 

quinquenal, uma vez que todos os apontamentos técnicos se referem a procedimentos 

irregulares continuados, consistindo o marco inicial da prescrição no último ato ilegítimo

;

II) no mérito,  julgar  IRREGULARES as  contas  da presente  Tomada de 

Contas Ordinária, nos termos dos artigos 160 da Resolução Normativa n. 16/2021 – 

TCE/MT46, em virtude da caracterização de todas as irregularidades apontadas pela 

equipe de auditoria deste Tribunal de Contas;

III)  condenar  os  responsáveis  a  restituir  os  valores  abaixo  descritos, 

devidamente atualizados,  aos cofres do Fundo Municipal  de Previdência Social  de 

Confresa, no prazo de 60 (sessenta) dias, e multá-los com fundamento no artigo 70, 

inciso II, da Lei Complementar n. 269/2007 e nos artigos 160, § 1º e 16547, da Resolução 

subsequente ao vencimento do prazo para apresentação da prestação de contas; II - nos casos em que os 
elementos constantes das contas apresentadas não permitirem a conclusão de que a aplicação dos 
recursos observou as normas pertinentes e/ou atingiu os fins colimados, da data-limite para análise da 
prestação de contas; III  - nos demais casos, da data do evento ilegítimo ou antieconômico, quando 
conhecida, ou da data da ciência do fato pela administração. § 7º A falta de instauração da Tomada de 
Contas Especial no prazo previsto no §1º deste artigo, sem motivo justo, poderá ensejar a aplicação da 
multa  à  autoridade  responsável  pela  omissão,  sem prejuízo  da  aplicação  das  demais  penalidades 
previstas em lei. 
Art. 150 Os processos de Tomada de Contas Especiais instauradas por determinação da autoridade 
administrativa ou do Tribunal deverão observar as regras estabelecidas em ato normativo próprio do 
Tribunal. 
Art.  151 Na hipótese de identificação de indícios de dano ao Erário,  no curso de um processo de 
fiscalização, poderá o Relator determinar sua conversão em Tomada de Contas Especial, a fim de apurar 
responsabilidades, aplicar sanções cabíveis e promover o ressarcimento das despesas irregularmente 
efetuadas, inclusive com adoção de medidas cautelares.
46 Art. 160 As contas serão julgadas de acordo com os elementos constantes dos autos e demais provas 
obtidas  por  meio  de  auditorias,  levantamentos,  inspeções,  acompanhamentos  e  monitoramentos, 
assegurados ao responsável e aos interessados o contraditório e a ampla defesa. § 1º No julgamento das 
contas serão definidas as responsabilidades individualizadas e solidárias, se for o caso, e as sanções 
cabíveis. § 2º Para fins de ressarcimento de valores ao erário, é pessoal a responsabilidade do gestor e de 
qualquer pessoa que pratique ato ou fato em nome da administração pública respectiva, respeitados em 
todos os casos, o contraditório e a ampla defesa. § 3º Para fins de responsabilização, o ato praticado por 
delegação deve mencionar expressamente esse fato e o ato de delegação deverá indicar com precisão a 
autoridade delegante, a autoridade delegada, o prazo e as atribuições objeto de delegação.
47 Art. 165 Quando julgar as contas irregulares, havendo débito, o Tribunal condenará o responsável ao 
pagamento da dívida, atualizada monetariamente a partir da data da irregularidade, acrescida dos juros de 
mora devidos, podendo, ainda, aplicar-lhe a multa. § 1º A apuração do débito far-se-á mediante: I -  
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Normativa n. 16/2021, em razão da:

a) caracterização do Achado n. 1 (JB01), de responsabilidade dos Srs.  Cícero 

Romão Dias Braga, Joídes Januário de Miranda e Carlos Loyse Alves Luz, os quais 

deverão restituir de forma solidária, com recursos próprios, o Previcon pelo dano ao 

erário no valor de R$ 88.294,03 (oitenta e oito mil, duzentos e noventa e quatro reais e 

três centavos),  com a devida atualização monetária,  e com a  aplicação de multa 

proporcional ao dano, no montante correspondente a 30% (trinta por cento) para 

cada responsável; 

b) caracterização do  Achado n. 8 (JB01), de responsabilidade solidária dos 

Srs. Cícero Romão Dias Braga e Carlos Loyse Alves Luz, os quais deverão ressarcir 

o Previcon,  pelo dano ao erário de  R$ 81.959,43 (oitenta e um mil,  novecentos e 

cinquenta e nove reais e quarenta e três centavos), com a devida atualização monetária, 

e com a aplicação de multa proporcional ao dano, no montante correspondente a 

30% (trinta por cento) para cada responsável;

c) caracterização do Achado n. 11 (JB01), de responsabilidade solidária dos 

Srs. Cícero Romão Dias Braga, Joídes Januário de Miranda e Carlos Loyse Alves 

Luz,  os  quais  deverão ressarcir  o  Previcon pelo  dano ao  erário  de  R$ 50.476,19 

(cinquenta mil quatrocentos e setenta e seis reais e dezenove centavos), com a devida 

atualização  monetária,  e  com  a  aplicação  de  multa  proporcional  ao  dano,  no 

montante correspondente a 30% (trinta por cento) para cada responsável;

d) caracterização do Achado n. 2 (JB01), de responsabilidade dos Srs. Cícero 

Romão Dias Braga, Joídes Januário de Miranda e Carlos Loyse Alves Luz, os quais 

deverão ressarcir o Previcon pelo dano ao erário no valor de R$ 15.490,83 (quinze mil, 

quatrocentos e noventa reais e oitenta e três centavos),  com a devida atualização 

monetária,  e  com  a  aplicação  de  multa  proporcional  ao  dano,  no  montante 

correspondente a 30% (trinta por cento) para cada responsável.

e) caracterização do  Achado n. 3 (JB01), de responsabilidade solidária dos 

verificação, quando for possível quantificar com exatidão o real valor devido; II - estimativa, quando, por 
meios confiáveis, apurar-se quantia que seguramente não excederia o real valor devido. § 2º Não havendo 
débito, poderá o Tribunal aplicar multa ao responsável. § 3º Quando não for possível precisar a data do 
débito com exatidão, far-se-á o seu arbitramento por estimativa.
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Srs. Cícero Romão Dias Braga e Joídes Januário de Miranda, os quais deverão 

ressarcir o Previcon pelo dano ao erário de R$ 24.753,25 (vinte e quatro mil, setecentos 

e cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos), com a devida atualização monetária, e 

com a aplicação de multa proporcional ao dano, no montante correspondente a 50% 

(cinquenta por cento) para cada responsável;

f) caracterização do  Achado n. 4 (JB01), de responsabilidade solidária dos 

Srs. Cícero Romão Dias Braga e Joídes Januário de Miranda, os quais deverão 

ressarcir o Fundo Municipal de Previcon pelo dano ao erário de R$ 2.790,00 (dois mil, 

setecentos e noventa reais), com a devida atualização monetária, e com a aplicação de 

multa proporcional ao dano, no montante correspondente a 50% (cinquenta por 

cento) para cada responsável; 

g) caracterização do  Achado n. 5 (JB01), de responsabilidade solidária dos 

Srs. Cícero Romão Dias Braga, Joídes Januário de Miranda e Carlos Loyse Alves 

Luz, os quais deverão ressarcir o Previcon pelo dano ao erário de R$ 1.400,00 (um mil e 

quatrocentos reais), com a devida atualização monetária, e com a aplicação de multa 

proporcional ao dano, no montante correspondente a 30% (trinta por cento) para 

cada responsável; 

h) caracterização  do Achado n. 9 (JB01), de responsabilidade solidária  dos 

Srs.  Carlos Loyse Alves Luz e  Joídes Januário  de Miranda, os  quais  deverão 

ressarcir o Fundo Municipal de Previcon pelo dano ao erário de R$ 25.959,38 (vinte e 

cinco mil, novecentos e cinquenta e nove reais e trinta e oito centavos), com a devida 

atualização  monetária,  e  com  a  aplicação  de  multa  proporcional  ao  dano,  no 

montante correspondente a 50% (cinquenta por cento) para cada responsável; 

i) caracterização do Achado n. 10 (JB01), de responsabilidade solidária dos 

Srs.  Carlos Loyse Alves Luz e  Joídes Januário  de Miranda,  os  quais  deverão 

ressarcir o Previcon pelo dano ao erário de  R$ 3.820,00 (três mil, oitocentos e vinte 

reais), com a devida atualização, e com a aplicação de multa proporcional ao dano, 

no montante correspondente a 50% (cinquenta por cento) para cada responsável;

 

j) caracterização parcial do Achado n. 12 (JB01), de responsabilidade do Sr. 
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Joídes Januário de Miranda, o qual deverá ressarcir o Previcon pelo dano ao erário de 

R$ 33.671,41 (trinta  e  três mil,  seiscentos e setenta e  um reais  e  quarenta e um 

centavos),  com  a  devida  atualização  monetária,  e  com  a  aplicação  de  multa 

proporcional ao dano, no montante correspondente a 50% (cinquenta por cento); 

k) caracterização parcial do Achado n. 13 (JB01), de responsabilidade do Sr. 

Joídes Januário de Miranda, o qual deverá ressarcir o Previcon pelo dano ao erário de R

$ 1.790,00 (um mil, setecentos e noventa reais), com a devida atualização monetária, e 

com a aplicação de multa proporcional ao dano, no montante correspondente a 

50% (cinquenta por cento).

l) caracterização do Achado n. 6 (JB01), nos seguintes termos: 

l.1) o  Sr. Cícero Romão Dias Braga, em solidariedade com o Sr. Carlos 

Loyse Alves Luz e o Sr. Joídes Januário de Miranda, das seis primeiras parcelas do 

montante consignado sem o desconto em folha de pagamento, no valor total de  R$ 

5.895,48, (cinco mil, oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e oito centavos), com 

a devida atualização, e com a aplicação de multa proporcional ao dano no montante 

correspondente a 30% (trinta por cento) para cada responsável;

l.2) o  Sr. Cícero Romão Dias Braga, em solidariedade com o Sr. Rafael 

Ferreira Flores Silva, o Sr. Artur Pascualote Santos e o Sr. Joídes Januário de 

Miranda,  do pagamento correspondente à sétima parcela do montante consignado, 

referente ao mês de dezembro/2019, no valor de R$ 982,58 (novecentos e oitenta e dois 

reais e cinquenta e oito centavos),  com a devida atualização, e com a aplicação de 

multa proporcional ao dano, no montante correspondente a 25% (vinte e cinco por 

cento) para cada responsável;

m) caracterização do  Achado n. 7 (LB24), de responsabilidade solidária dos 

Srs. Cícero Romão Dias Braga e Carlos Loyse Alves Luz, os quais devem ressarcir o 

Previcon pelo dano ao erário de  R$ 16.934,71 (dezesseis mil, novecentos e trinta e 

quatro reais e setenta e um centavos), valor a ser corrigido desde 12/02/2020, e com a 

aplicação de multa proporcional ao dano, no montante correspondente a 50% 

(cinquenta por cento) para cada responsável.
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Síntese das sanções constantes do item III desta Proposta de Voto

Sr. Cícero Romão Dias Braga - Presidente Previcon - Biênio 2018/2019

Nº do achado Códigos de irregularidade Valores a serem restituídos Multa proporcional

01 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 88.294,03 30%

02 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 15.490,83 30%

03 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 24.753,25 50%

04 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 2.790,00 50%

05 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 1.440,00 30%

06 JB 01. Despesa_Grave_01
R$ 5.895,48 30%

R$ 982,58 25%

07 LB 24. Previdência_Grave_24 16.934,71 50%

08 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 81.959,43 30%

11 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 50.476,19 30%

TOTAL sem a atualização monetária R$ 289.016,50

Sr. Carlos Loyse Alves Luz – Diretor Executivo Previcon - Biênio 2018/2019

Nº do achado Códigos de irregularidade Valores a serem restituídos Multa proporcional

01 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 88.294,03 30%

02 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 15.490,83 30%

05 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 1.440,00 30%

06 JB 01. Despesa_Grave_01
R$ 5.895,48 30%

R$ 982,58 25%

07 LB 24. Previdência_Grave_24 R$ 16.934,71. 50%

08 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 81.959,43. 30%

09 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 25.959,38 50%

10 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 3.820,00 50%

11 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 50.476,19 30%

TOTAL sem a atualização monetária R$ 192.358,49

Sr. Joídes Januário de Miranda – Contador Previcon – Biênio 2018/2019 e até 04/2020

Nº do achado Códigos de irregularidade Valores a serem restituídos Multa proporcional
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01 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 88.294,03 30%

02 JB 01. Despesa_Grave_01 R$15.490,83 30%

03 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 24.753,25 50%

04 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 2.790,00 50%

05 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 1.440,00 30%

06 JB 01. Despesa_Grave_01
R$ 5.895,48 30%

R$ 982,58 25%

08 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 81.959,43 30%

09 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 25.959,38 50%

10 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 3.820,00 50%

11 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 50.476,19 30%

12 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 33.671,41 50%

13 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 1.790,00 50%

TOTAL sem a atualização monetária R$ 337.322,58

Sr. Rafael Ferreira Flores Silva – Presidente Previcon – Biênio 2020/2021

Nº do achado Códigos de irregularidade Valores a serem restituídos Multa proporcional

06 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 982,58 25%

Sr. Artur Pascualote Santos - Diretor Previcon – Biênio  2020/2021

Nº do achado Códigos de irregularidade Valores a serem restituídos Multa proporcional

06 JB 01. Despesa_Grave_01 R$ 982,58 25%

IV) remeter cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual,  para 

conhecimento e providências pela possível prática do ato de improbidade administrativa, 

conforme o artigo 11, caput, I e II, da Lei n. 8.429/1992, e do crime previsto no art. 168-A 

do Código Penal, consoante previsão estabelecida no parágrafo único do artigo 202, do 

Regimento Interno; 
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V) enviar os autos ao Conselho Federal de Contabilidade para apuração dos 

fatos relacionados ao Contador Sr. Joídes Januário de Miranda e eventual punição; 

VI) aplicar aos Srs. Cícero Romão Dias Braga, Joídes Januário de Miranda e 

Carlos Loyse Alves Luz a sanção de inabilitação por período de 8 (oito) anos, para o 

exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 

pública, nos termos do artigo 81 da Lei Complementar n. 269/2007, bem como do artigo 

336 da Resolução Normativa n. 16/2021 - Regimento Interno deste Tribunal de Contas.

213. É a proposta de voto. 

Cuiabá, 17 de março de 2025.

(assinado digitalmente)48

LUIZ HENRIQUE LIMA
Auditor Substituto de Conselheiro do TCE/MT 

48 Documento  firmado  por  assinatura  digital,  baseada  em certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n. 11.419/2006 e Resolução Normativa N. 9/2012 do 
TCE/MT.
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